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E:MENTA: Mandado de Segurança - Ato Administrativo - Gra
tificação adicional de Incentivo Funcional em Favor do Membro 
do Ministério Público Estadual- Art. 128, § 52, I, c, C.F. Lei Com
plementar 40/81- Leis Estaduais n llS 10.621/88, 10.460/88 e 11.014/89. 

L Vantagens pecuniárias irredutíveis são decorrentes de desem
penho da função (pro labore facto) ou de transcurso do tempo de 
serviço (ex facto temporis) e não aquelas aprisionadas às condições 
individuais do servidor público (propter personam). 

2. É legítima a atividade administrativa, desde que o faça por 
lei, sem discriminações, alterando as condições de pagamento dos 
vencimentos, proventos ou remuneração, sob as diretrizes das con
veniências da Administração Pública. 

3. A garantia da irredutibilidade não assegura a continuidade 
da percepção de vantagens ilegais. 

4. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO Decide a Primeira Turma do Su-
perior 'fribunal de Justiça, por una

Vistos e relatados estes autos, em nimidade, negar provimento ao re
que são partes as acima indicadas: curso, na forma do relatório e notas 
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taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Participaram 
do julgamento os Srs. Ministros Ce
sar Rocha e Demócrito Reinaldo. 
Ausentes, justificadamente, os Srs. 
Ministros Garcia Vieira e Gomes de 
Barros. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 20 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro MILTON 
PEREIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA: O Egrégio Tribunal de Jus
tiça do Estado de Goiás, em Manda
do de Segurança, prolatou acórdão, 
cuja ementa está consubstanciada 
nos seguintes termos: 

"Mandado de segurança - Ato 
Administrativo. Se lei posterior 
ao ato administrativo impugnado 
revoga, com efeito retroativo, o 
direito às vantagens reclamadas, 
resulta a impetrante carente à 
ação de segurança. (fi. 170) 

Contra o v. aresto e fundada no 
artigo 105, inciso lI, alínea b, da 
Constituição Federal, Genoveva 
Nascente Ferreira da Silva interpôs 
Recurso Ordinário, asseverando que 
o artigo 17, do ADCT não se aplica 
ao caso sub examine e que a Cons
tituição Federal, em nenhum mo
mento, "especifica limitações às 

vantagens pecuniárias percebidas 
pelos membros do Ministério Públi
co". Com isso, a impetrante não po
de ser afetada pela Lei Estadual 
11.014/89, pois, quando de sua edi
ção, a impetrante já havia obtido do 
Estado de Goiás o recolhimento de 
seu direito de receber as gratifica
ções. 

Enfatizou que a edição da Lei só 
pode atingir as gratificações a se
rem concedidas, não podendo retro
agir, com o que prejudicaria o ato 
jurídico perfeito e o direito adquiri
do. 

Observou a impetrante que o seu 
direito a receber a Gratificação Adi
cional por Tempo de Serviço já foi 
reconhecido pelo próprio Estado de 
Goiás e que seu objetivo "é ver reco
nhecida a ilegalidade do ato do Ex
mo. Sr. Procurador Geral de Justi
ça do Estado de Goiás, que suspen
deu o pagamento das vantagens pe
cuniárias suso mencionadas". As
sim, a liqüidez e certeza de seu di
reito estaria assegurado pelo prin
cípio da irredutibilidade de venci
mentos (art. 128, § 5~, I, c, da CF) e 
que o termo "vencimentos" está co
locado em sentido lato e não estri
to, o que pode ser comprovado, por
que o texto constitucional utiliza o 
termo "remuneração" para "especi
ficar o que poderia ser reduzido nos 
ganhos dos membros do parquet", 
com isso, a palavra "vencimentos" 
deve ser entendida como todos os 
ganhos percebidos pelos membros 
do Ministério Público. A redução 
das vantagens pela autoridade coa
tora foi, "acima de tudo, inconstitu
cional". 
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Finalmente, disse a Recorrente 
que a alegação de ser ilegal o ato 
que concedeu a vantagem pecuniá
ria não justifica a redução nos pro
ventos, em vista do princípio da ir
redutibilidade de vencimentos aos 
membros do Ministério Público (fls. 
83/93). 

Contra-razões foram apresenta
das às fls. 95/96. 

O nobre Subprocurador-Geral da 
República, Dr. Amir José Finocchia
ro Sarti, em substancioso parecer, 
concluiu: 

" ... a garantia da irredutibili
dade de vencimentos não assegu
ra a continuidade da percepção 
de vantagens ilegais, que podem, 
e devem, ser suprimidas por lei, 
como o foram, no caso, ou mesmo 
por iniciativa da própria Admi
nistração (Súmula 473, STF), co
mo antes já o fizera a Autorida
de Coatora -, o parecer é no 
sentido do desprovimento do re
curso." (fi. 110) . 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA (Relator)": em Mandado de 
Segurança impetrado contra ato ad
ministrativo que, " ... simples e 
abruptamente, sem qualquer justi
ficativa, o Estado, de Goiás, através 
da Procuradoria Geral de Justiça, 
interrompeu o pagamento da grati
ficação adicional de incentivo fun-

cional da impetrante, diminuindo 
em considerável quantitativo os ga
nhos mensais da mesma". 

Procurando demonstrar a ilegali
dade, arrazoou: 

omissis 

"Em despacho datado de 09 de 
setembro de 1988, n~ 341/88, refe
rente ao processo n~ 4.405.153, o 
Estado de Goiás, através do ilus
tre Procurador Geral de Justiça, 
deferiu pedido formulado' pela Im
petrante, concedendo-lhe gratifica
ção mensal de 20% sobre a remu
neração de seu cargo, a título d'e 
incentivo funcional. Assim, a pró
pria entidade de direito público re
conheceu o direito da Impetrante 
à percepção da gratificação de in
centivo funcional supra menciona
da, prevista no artigo 22 da Lei n2 

10.621, de 20 de julho de 1988. 

Com o reconhecimento pelo Es
tado de Goiás do direito da Impe
trante a gratificação adicional de 
incentivo funcional, 'corresponden
te a 20% do vencimento mensal da 
mesma, desde outubro de 1988 es
ta já passou a perceber sua remu
neração mensal com o acréscimo 
percentual referente ao benefício, 
com este, a partir de então, englo
bando seus rêndimentos." (fls. 03) 

"Como ato jurídico perfeito, o 
despacho n2 341/88 gerou para a 
impetrante o direito adquirido, 
igualmente inalterável, de rece
ber remuneração acrescida de 
percentual correspondente a gra
tificação adicional". (fl. 4) 
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A segurança foi denegada e su
mariada na seguinte ementa: 

"Mandado de Segurança 
Ato Administrativo. Se lei poste
rior ao ato administrativo impug
nado revogar com efeito retroati
vo, o direito às vantagens recla
madas, resulta a impetrante ca
rente à ação de segurança". 

Convém memorar as razões do 
julgado ementado; assim: 

omissis 

"Como visto, a impetrante re
clama haver sido suspenso o pa
gamento, desde o mês de janeiro 
de 1989, do pagamento da grati
ficação de incentivo funcional e 
da gratificação adicional, em per
centual de dez (10%) por cento, 
sustentando a ilegalidade do ato 
impugnado, em face de os benefí
cios estarem previstos na Lei n2 

10.621, de 20 de julho de 1988, 
arts. 22 e 32, lI, em harmonia, 
quanto ao último, com a Lei n 2 

10.460, de 22 de fevereiro de 
1988, art. 170. 

Todavia, tais dispositivos, ins
tituidores desses benefícios, fo
ram revogados, no particular, 
com efeito retroativo, a 12 de ja
neiro de 1989, pela Lei (estadual) 
n2 11.014, de 08 de novembro de 
1989, art. 42, deste teor: 

"A gratificação adicional dos 
Membros do Ministério Públi
co, a partir de 12 de janeiro de 
1989, é fixada em cinco por 

cento (5%) por qüinqüênio de 
efetivo serviço público, extin
guindo-se, na mesma data, a 
gratificação de incentivo fun
cional e o auxílio moradia". 

De conseqüência, o ato impug
nado, antes ilegal, por afrontar 
aquelas leis, resultou legitimado 
pelo novo diploma, que, em rela
ção à gratificação de incentivo 
funcional, extinguiu-a, e no to
cante ao adicional, regulou, de 
modo diverso, a matéria, reduzin
do o percentual de 10% para 5%. 

O interesse processual da im
petrante, destarte, se esvaziara, 
não se olvidando que ele "deve 
existir no momento em que a 
sentença é proferida". Se desapa
rece antes, a carência se revela 
manifesta. 

Por outro lado, a Lei nova não 
agredira os princípios alusivos ao 
direito adquirido e à irredutibili
dade de vencimentos, por referir
se a vantagens, apenas, que ago
ra, conforme se infere do art. 17, 
das Disposições Transitórias da 
Constituição da República, não se 
confundem com vencimentos. Es
tes, apenas, são irredutíveis. 

De outro turno, não merece 
acolhida a postulação no que con
cerne ao efeito preventivo, pois a 
preocupação é de que venha a ser 
reduzida "a porcentagem de 
222% sobre o vencimento básico", 
pela autoridade impetrada, sen
do isto impossível por ato seu, 
mas da Assembléia Legislativa, 
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não se ignorando que lei é ato de 
soberania, não de natureza admi
nistrativa." (fls. 75/76) 

o recurso ordinário (art. 105, I, 
b, C.F.), basicamente sustentando a 
intangibilidade do ato jurídico per
feito, que decorreu da legalidade da 
decisão concessória da gratificação, 
apropriado à manifestada insurgên
cia, satisfeitos os requisitos de ad
missibilidade merece ser conhecido. 

Mas o seu conhecimento revela 
que o êxito não o afeiçoa, como de
monstrado pelo ,Ministério Público 
Federal, no parecer oferecido pelo 
ilustre Subprocurador-Geral da Re
pública, Dr. Amir José Finocchiaro 
Sarti, bem ajustando: 

"omissis 

"Com efeito, escrevendo sob a 
égide da ordem constitucional an
terior, HELY LOPES MEIREL
LES ensinou que ''para o funcio
nalismo não há irredutibilidade 
de vencimentos ... Não há, assim, 
por parte dos funcionários, direi
to adquirido a futuros vencimen
tos ou vantagens. A Administra
ção pode, a todo tempo, modificar 
a retribuição pecuniária de seus 
servidores, aumentando ou redu
zindo o padrão; ampliando, res
tringindo ou suprimindo vanta
gens que ainda não se tenham in
tegrado no patrimônio individual 
do funcionário, e tais são todas 
aquelas que dependem da presta
ção do serviço em determinadas 
condições estabelecidas pela ad
ministração. Vencimentos e van-

tagens irretiráveis do servidor só 
são os que já foram adquiridos pe
lo desempenho efetivo da função 
(pro labore facto), ou pelo trans
curso do tempo de serviço (ex fa
to temporis) nunca, porém, os 
que dependem de um trabalho a 
ser feito (pro labore faciendo), 
ou de um serviço a ser prestado 
em determinadas condições (ex 
facto officii), ou em razão da 
anormalidade do serviço (prop
ter laborem), ou, finalmente, em 

, razão de condições individuais do 
servidor (propter personam). 
Desde que o Estado não firma 
contrato com seus servidores, 
mas para eles estabelece unilate
ralmente um regime de trabalho 
e de retribuição por via estatutá
ria, lícito lhe é, a todo tempo, al
terar as condições de serviço e de 
pagamento, uma vez que o faça 
por lei, sem discriminações pes
soais, visando às conveniências 
da Administração" (in Direito 
Administrativo Brasileiro, RT, 3!! 
ed., págs. 428/429). 

Como se vê, não fosse pela ga
rantia da irredutibilidade de ven
cimentos, só alcançada aos mem
bros do Ministério Público pela 
Constituição Feder;:tl de 1988, a 
pretensão da recorrente - ampa
rada na tese do direito adquirido 
à continuidade da percepção de 
vantagens suprimidas por lei e, 
por isso, despida de qualquer 
consistência jurídica - estaria 
manifestamente fadada ao insu
cesso. 

A questão, pois, reside em es
clarecer se os benefícios persegui
dos ..,- gratificação de incentivos 
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funcional e gratificação por tem
po de serviço na base de 10% por 
qüinqüênio - estão efetivamen
te agasalhados pela garantia da 
irredutibilidade de vencimentos, 
motivo por que, em caso afirma
tivo, assim protegidos, não pode
riam ter sido retirados de quem 
já os percebia. 

Acontece que, ao parecer, tal 
garantia não assegura senão os 
vencimentos e as vantagens per
cebidos legalmente - orçando por 
inadmissível absurdo, data ve
nia, a alegação de que "os venci
mentos dos membros do Ministé
rio Público não podem mais ser 
reduzidos, nem mesmo pela cons
tatação da ilegalidade do ato que 
concedeu determinadas vanta
gens" (fls. 93). 

O que é ilegal, é nulo; e o que 
é nulo não produz efeitos. Não há 
direito subjetivo acobertado pela 
ilegalidade. O Direito não outor
ga tutela ao não-direito, à ilega
lidade - e tudo isso são evidên
cias que dispensam demonstra
ção. 

Se assim é, como inegavelmen
te o é, então - antes de se resol
ver a questão proposta sobre a 
incidência, no caso, da garantia 
da irredutibilidade de vencimen
tos -, o que se tem que apurar é 
se as gratificações reclamadas 
eram percebidas legalmente. 

Ao parecer, não. 

Inteira razão assiste, nesse as-o 
pecto, ao ilustre Procurador Ge
ral da Justiça do Estado de Goiás 

quando, em suas informações, as
severou: "Não é preciso dizer que 
a lei da União tem supremacia 
em face do princípio da hierar
quia, principalmente no que tan
ge ao funcionalismo público, que 
tem suas normas básicas no direi
to federal. Como a LOMP prevê 
adicionais de 5% por qüinqüênio, 
não há direito líquido e certo de o 
membro do Ministério Público 
perceber um percentual maior, 
ainda que a lei estadual o admita. 
No que pertine ao benefício de in
centivo funcional, não resta dúvi
da de sua total improcedência, 
porque a Lei Complementar n~ 40, 
de 14.12.81, que é Lei Constitucio
nal, explicita quais os benefícios 
a que têm direito os membros do 
Ministério Público, dentre os 
quais não o arrola. É de ver que a 
Lei Federal, que estabelece nor
mas gerais a serem adotadas na 
organização do Ministério Públi
co estadual, ao enumerar referi
dos benefícios, fê-lo de uma ma
neira exaustiva, taxativa, não 
enunciativa. Competindo, destar
te, ao legislador ordinário esta
dual, não alargar os benefícios 
enunciados na legislação constitu
cional federal" (fls. 47/48). 

No mesmo sentido, com invejá
vellucidez, o pronunciamento do 
agente do Ministério Público lo
cal, ao afirmar: "A justificativa 
para tais procederes é a de que o 
art. 37 da Lei Complementar n~ 
40, de 14.12.81, que 'estabelece 
normas gerais a serem adotadas 
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na organização do Ministério PÚ
blico', prevê 'gratificação de 5% 
por qüinqüênio, até o máximo de 
sete', não de 10%, bem assim por
que, no referido perceptivo legal, 
não está elencada a gratificação 
de incentivo funcional como van
tagem pecuniária. De fato, as 
vantagens pecuniárias a que po
dem ter direito os membros do 
Ministério Público são só, e so
mente, as enxergadas pelo art. 37 
da Lei Complementar 40/81... 
Grifei as expressões 'além dos 
vencimentos' para fazer realçar o 
ponto de vista de que a enumera
ção, sem dúvida, é exaustiva (nu
merus clausus) e não meramen
te enunciativa (numerus aper
tus) e que a omissão do incenti
vo funcional e a previsão de ape
nas 5% de adicional implica na 
proibição à concessão dos benefí
cios pelo Estado, dispensada, por 
despicienda, a expressão vedação 
nesse sentido, a exemplo do que 
ocorreu em relação à Magistratu
ra (LC n2 35/79, art. 65, § 22), que 
guarda a mesma redação do art. 
37 da LOMP" (fls. 56/57). 

A Constituição de 1967, sob 
cujo império foi editada a legisla
ção invocada pela recorrente em 
prol de seu alegado direito, esta
beleceu no seu artigo 96, § único, 
que "lei complementar, de inicia
tiva do Presidente da República, 
estabelecerá normas gerais a se
rem adotadas na organização do 
Ministério Público estadual, ob
servado o disposto no § 12 do ar
tigo anterior" (redação dada pe-

la EC n2 7/77), com o que restou 
limitada a competência dos Esta
dos para dispor a respeito. 

Eis, a propósito, a lição de 
HELY LOPES MEIRELLES: "Ca
da entidade estatal é autônoma 
para organizar os seus serviços e 
compor o seu pessoal. Atendidos 
os princípios constitucionais e os 
preceitos das leis nacionais de ca
ráter complementar, ... , a União, 
os Estados-Membros e os Municí- . 
pios podem elaborar os seus esta
tutos segundo as suas conveniên
cias administrativas e as forças 
de seu erário ... A competência do 
Estado-membro é ampla, mas fi
ca adstrita não só às normas per
tinentes da Constituição da Re
pública e aos preceitos das leis de 
caráter complementar acima refe
ridas ... " (op. cit., pág. 384). 

Embora o confronto entre nor
mas editadas por esferas diferen
tes resolva-se pelo primado da nor
ma federal sobre a lei estadual, o 
caso, aqui, não é propriamente de 
aplicação do princípio segundo o 
qual "o direito federal corta o di
reito estadual" - Bundesrecht 
bricht Landesrecht (Almiro 
do Couto e Silva, in Revista da 
Procuradoria Geral do Estado do 
Rio Grande do Sul, vol. 28, pág. 
64) -, porque dita situação pres
supõe competências concorrentes, 
o que não se verifica na espécie. 

O que ocorre, no caso em exa
me, pura e simplesmente, é su
bordinação do legislador estadual 
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aos parâmetros fixados pela lei 
nacional de caráter complemen
tar, cujos limites não podem ser 
ultrapassados, sob pena de inva
lidade. 

O que se pretendeu, com o 
acréscimo do parágrafo único ao 
artigo 96 da Constituição de 1967, 
foi dar um tratamento uniforme 
ao "Parquet", em todas as unida
des da federação; Os Estados não 
podem "criar", não podem "inovar" 
nessa matéria. Fosse lícito aos le
gisladores estaduais conceder aos 
Promotores vantagens não previs
tas no artigo 37 da Lei Comple
mentar n2 40/81 - cuja enumera
ção, assim, acaba sendo, para to
dos os efeitos, exaustiva -, qual 
o sentido "nacional" da organiza
ção do Ministério Público 
estadual? 

E a situação não se alterou 
com a nova ordem constitucional, 
que recepcionou a Lei Comple
mentar n2 40/81, pois a organiza
ção do Ministério Público dos Es
tados continua reservada à legis
lação complementar de âmbito na
cional (art. 61, § 12, lI, d, CF/88). 

Em resumo: as vantagens pre
tendidas pela recorrente (gratifi
cação de incentivo funcional e 
gratificação por tempo de serviço 
na base de 10% por qüinqüênio) 
colidem com a disciplina da Lei 
Complementar n 2 40/81 - a pri
meira porque não prevista e a se
gunda por ultrapassar o limite de 
5% -, sendo, por conseqüência, 
manifestamente ilegais. E se não 
ilegais, não estão cobertas pela 
garantia da irredutibilidade de 
vencimentos. 

Estudando a questão do confli
to entre as leis federais e as leis 
estaduais, sob a ótica da Consti
tuição de 1937, Victor Nunes 
Leal assentou doutrina perfeita
mente aplicável à hipótese em 
julgamento: "As leis federais pre
valecem sobre as Constituições e 
leis estaduais, mas não nos es
quecemos: leis federais válidas. 
Para que a lei federal seja válida 
é preciso: 12, que regule matéria 
da competência da União, isto é, 
que tenha sido baixada pela União 
na esfera de sua competência (in 
its own sphere, diz Mathews, e 
22, que, embora conforme com ~s 
regras constitucionais de compe
tência, não desrespeite qualquer 
outra disposição constitucional... a 
declaração da prevalência da lei 
federal consiste, substancialmente, 
na declaração da inconstituciona
lidade das leis estaduais que com 
ela estejam em conflito. Na compe
tência concorrente, porém, 'a su
premacia da lei federal é indiscu
tível" (artigo publicado na Revis
ta de Direito Administrativo, voI. 
1, abril, 1945, pág. 765 e reprodu
zido em Problemas de Direito Pú
blico, Forense, 1960, pág. 127). 

"De outro turno" - sendo irre
tocável, nessa parte, o acórdão 
recorrido -, "não merece acolhi
da a postulação no que concerne 
ao efeito preventivo, pois a preo
cupação é de que venha a ser re
duzida a 'porcentagem de 222% 
sobre o vencimento básico', pela 
autoridade impetrada, sendo is
to impossível por ato seu, mas da 
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Assembléia Legislativa, não se 
ignorando que lei é ato de sobera
nia, não de natureza administra
tiva" (fls. 76). 

Nessas condiçõs - e porque, 
fundamentalmente, a garantia da 
irredutibilidade de vencimentos 
não assegura a continuidade da 
percepção de vantagens ilegais, 
que podem, e devem, ser suprimi
das por lei, como o foram, no ca
so, ou mesmo por iniciativa da 
própria Administração (Súmula 
473, STF, como antes já o fizera a 
Autoridade Coatora -, o parecer 
é no sentido do desprovimento do 
recurso." (fls. 104 usque 110). 

Mais abordar o tema, se supera
do o fastio, seria abrigar o retarda
mento da conclusão abrasada pela 
fortidão do parecer transcrito, im
primindo demonstração inabalável, 
convencendo da improcedência da 
pretensão amoldada no recurso. 

Desse modo, sem mais tardança, 
por que se bastam, amarrados os 
fundamentos do parecer, que ficam 
integrados como motivação, conven-

cido de que o recurso não tem o 
amanho do alegado direito líquido e 
certo, voto pelo improvimento. 

É como voto. 

EXTRATO .DA MINUTA 

RMS n~ 486-0 GO 
(90.0006125-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Milton Pereira. Recte.: Geno
veva Nascente Ferreira da Silva. 
Advogado: Neilton Cruvinel Filho. 
T. origem: Tribunal de Justiça do 
Estado de Goiás. Impdo.: Procura
dor Geral de Justiça do Estado de 
Goiás. Litis.: Estado de Goiás. Ad
vogado: Cesar Laboissiere Loyola. 

Decisão: A 'IUrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 20.09.93 - I! 'IUrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Cesar Rocha 
e Demócrito Reinaldo. 

Ausentes, justificadamente, os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra e Gomes de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 746-0 - RJ 

(Registro n~ 90.0013070-0) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Pereira 

Recorrente: Edgard Balter 

Impetrado: Governador do Estado do Rio de Janeiro 

Recorrido: Estado do Rio de Janeiro 

Tr. origem: Trib. de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
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Advogados: Drs. Expedido José de Araújo e outros, e Paulo Penalva San
tos e outro 

EMENTA: Mandado de Segurança. Administrativo. Oficiais do 
Corpo de Bombeiros. Equiparação de Vencimentos e Proventos es
tabelecidos para os Militares das Forças Armadas. Arts. 37, XIII, 
e 61, § 1~, lI, a, Constituição Federal .. Artigo 92 - ADCT - Consti
tuição do Estado do Rio de Janeiro. Controle Concentrado e Di
fuso da Constitucionalidade (arts. 102, I, a; 125, § 2~, C.F.). 

1. O controle jurisdicional da constitucionalidade, no regime da 
Constituição vigente, pode ser exercitado via de defesa (difuso), 
incidenter tantum, por todos os Juízes, com efeitos inter partes, en
quanto que o concentrado (ação direta), com eficácia erga omnes, es
tá reservado à exclusiva competência do Supremo Tribunal Fede
ral. 

2. É cogente a vedação estatuída no art. 37, XIII, CF, aplicável 
a todos os níveis de Governo da Federação, decorrentemente fin
cando a eiva de inconstitucionalidade às disposições do art. 92, do 
ADCT - Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 

3. Precedentes da jurisprudência. 

4. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Egrégia Primeira Thrma 
do Superior 'fribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao 
recurso, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Garcia Vieira, Demócrito Rei
naldo e Gomes de Barros. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro Ce
sar Rocha. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Garcia Vieira. 

Brasília, 29 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro MILTON PEREI
RA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA: Nos autos do Mandado de 
Segurança impetrado por Edgard 
Balter contra ato do Exmo. Sr. Go
vernador do Estado do Rio de Janei
ro, no qual pretende o impetrante 
equiparação de proventos com as 
Forças Armadas da União, o Egré-
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gio Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, por unanimidade, 
proferiu acórdão que restou assim 
ementado: 

"Mandado de segurança. 

Denegação, em face da ausên
cia de direito líquido e certo, uma 
vez que o impetrante busca fun
damentar o writ em artigo cuja 
inconstitucionalidade é patente e 
já declarada, incidentalmente, 
por este Órgão Especial, em ou
tro feito." (fl. 100) 

Fundado no artigo 105, inciso II, 
alínea b, da Constituição Federal, 
Edgard Balter interpôs o presente 
Recurso Ordinário, alegando, em 
síntese, afronta aos artigos 102, in
ciso I, alínea a, 125, § 22, da Cons
tituição Federal, ao artigo 158, in
ciso IV, alínea a, da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro, ao artigo 
93, do Código de Processo Civil e 
ainda ao artigo 32, inciso IV, do Re
gimento Interno do Tribunal de Jus
tiça (106/112). 

Além da inconstitucionalidade do 
artigo 92, das Disposições Transitó
rias da Constituição Estadual, invo
cada no v. aresto, o Recorrido disse: 

" ... a solução de executar-se a 
equiparação estipendial estabele
cida com recursos do Estado, 
também é inconstitucional por 
atentar contra autonomia federa
tiva do Estado, ao lhe impor o 
pagamento da remuneração de 

seu pessoal militar consoante cri
térios fixados pela União Federal, 
independentemente das possibili
dades do orçamento estadual e 
dos critérios desta Chefia do Exe
cutivo, a quem na direção supe
rior da administração estadual é 
constitucionalmente deferida a 
iniciativa legislativa privativa no 
particular (parte final da letra a 
do inciso II do § 12 do Art. 61 da 
Constituição FederaD." (fls. 
115/116) 

Por restarem presentes os requi
sitos de admissibilidade o apelo foi 
admitido pelo E. Tribunal a quo. 

Invocando o parecer da Procura
doria-Geral da Justiça, o ilustre Mi
nistério Público Federal opinou pe
lo improvimento dó Recurso, sob os 
seguintes argumentos: 

"O recurso porém, não reúne 
condições de acolhimento. 

Segundo aduz o parecer 
118/120, da il. Procuradoria Ge
ral da Justiça, 

"'Ibdos os dispositivos invo
cados referem-se à representa
ção de inconstitucionalidade, 
por argüição direta, cujo julga
mento produz efeitos erga 
omnes, por conseguinte, ina
plicáveis à espécie, em que se 
apreciou - incidentalmente -
a constitucionalidade de um 
dispositivo do Ato das Disposi
ções Transitórias da Constitui
ção Estadual, restringindo-se 
sua eficácia às partes." 
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Quanto ao mérito aduziu o 
MP, às fls. 91/95, com proprieda
de: 

"Está evidente, portanto, 
que o art. 92 do ADCT da C. 
Est.l89 - aprovado e promul
gado pela Assembléia Legisla
tiva Estadual, sem qualquer 
participação do Governador do 
Estado ~ fixou regra destina
da a vincular a atual e a futu
ra remuneração de servidores 
militares estaduais a valores 
remuneratórios dos militares 
das Forças Armadas, com o 
cerceamento indevido e ilegíti
mo das atribuições constitucio
nais do Chefe do Poder Execu
tivo que não pode mais usar, 
livremente, do seu poder exclu
sivo de dar início ao processo 
de elaboração das leis que fi
xam remuneração do pessoal 
do serviço público. 

Nesse passo, o preceito da 
Constituição Estadual ofendeu 
o disposto no art. 61, I, a, da 
Constituição Federal de 1988 
que se insere no princípio 
maior da independência e da 
harmonia dos Poderes Execu
tivos e Legislativo, ao qual es
tava sujeito o Constituinte Es
tadual de 1989, por força do 
que estabeleceu o art. 11 do 
ADCT da C. Fed./88. 

Concluindo: pelas razões ex
postas, entendo que deva ser 
acolhida a argüição da absolu
ta inconstitucionalidade do art. 
92 do ADCT da Constituição 

Estadual de 1989, por infrin
gência aos arts. 25, 37, XIII, e 
61, I, a, da Constituição Fede
ral, combinados com o dispos
to no art. 11 do Ato Constitu
cional das Disposições Transi
tórias da mesma Carta Fede
ral, daí resultando a perda to
tal da sustentação dos direitos 
postulados, o que me leva a 
opinar pela denegação da or
dem impetrada." 

Incensurável, portanto, afigu
ra-se o v. arêsto." (fls. 132/133) 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA (Relator): Voltando-se contra 
ato do Sr. Governador do Estado do 
Rio de Janeiro, militar da reserva 
remunerada do Corpo de Bombeiros 
do Estado do Rio de Janeiro, a teor 
do art. 92, das Disposições Transi
tórias da Constituição Estadual, im
petrou Segurança pleiteando a equi
paração remuneratória com as res
pectivas bases das Forças Armadas 
da União, denegada, cônsono o v. 
acórdão, assim: 

omissis ............................... . 

" ... é de declarar-se, incidental
mente, a inconstitucionalidade do 
citado art. 32, em que se procura 
arrimar o impetrante, para obter 
a concessão da segurança. 

Com efeito, tal dispositivo já 
foi considerado inconstitucional 
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na s,essão de 27 de abril último, 
por este Órgão Especial, que o 
considerou em manifesto conflito 
com a vedação da Carta Magna 
do País, que veda equipara
ções remuneratórias no âmbito 
da União, Estados e Municípios 
(art. 37, XIII), além de que repre
senta indevida intromissão em 
um Estado da Federação, em 
quebra da harmonia do sistema 
Federativo, tal como traçado na 
Constituição Federal (art. 25 e 
seu parágrafo primeiro). 

Dessarte, reconhecida dita in
constitucionalidade, incidental
mente é de denegar-se o presen
te Mandado de Segurança, impe
trado com apoio em artigo eivado 
com tal mácula," (fls. 101 e 102), 

Eis a ementa: 

"Mandado de Segurança. 

Denegação, em face da ausên
cia de direito líquido e certo, uma 
vez que o impetrante busca fun
damentar o writ em artigo cuja 
inconstitucionalidade é patente e 
já declarada, incidentalmente, 
por este Órgão Especial, em ou
tro feito". 

Como salientado no relatório, 
com fulcro no art. 105, lI, b, Cons
tituição Federal, tempestiva e basi
camente, o recurso versa a impossi
bilidade do Egrégio Tribunal a quo 
declarar incidentalmente a incons
titucionalidade do referido art. 92, 
das Disposições Transitórias da Car
ta Estadual, frente ao disposto nos 

arts. 61, § 12, lI, a, 102, I, a, e 125, 
§ 22, Constituição Federal e, ainda, 
o art. 158, Constituição do Estado, 
e, por fim, no art. 93, CPC. 

O recurso não se apruma com as 
suas assertivas. É que, como pre
missa fundamental, soergue a im
possibilidade do controle difuso da 
constitucionalidade, nas fincas da 
idéia que só tem admissibilida:de na 
via de ação direta, reservada à com
petência originária da Corte Supre
ma (art. 102, I, a, C.F.). 

Assim não é. Assim não penso. 
Pois aceita a possibilidade de in
constitucionalidade, ou seja, a dis
tância entre uma lei ou ato e a 
Constituição é certo que o controle 
pode variar de um regime constitu
cional para outro, mas, em contra
partida, conforme o vigente no Bra
sil, pode ser exercido por um órgão 
de natureza política ou de natureza 
jurisdicional - este, como aplicador 
do direito, a posteriori -, no sis
tema jurídico brasileiro (difuso), co
mo na espécie, a competência é con
ferida a todos os Juízes, não com 
efeitos erga omnes, porque restri
to às partes em conflito ("inter par
tes"). Com efeito: 

"Neste caso, a alegação de in
constitucionalidade surge por in
cidente em um processo judicial 
- podendo ser invocada no de
curso de uma ação submetida à 
apreciação dos tribunais - sen
do levantada incidentalmente e 
discutida na medida em que seja 
relevante para a solução do caso. 
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o interessado, destarte, defen
de-se contra a aplicação de uma 
lei inconstitucional, mas este ato 
normativo ou lei permanece váli
do em relação a terceiros, contra 
quem continua produzindo efeitos 
normais. 

Quando houver a declaração 
de inconstitucionalidade em uma 
via de defesa, esta é considerada 
apenas em relação às partes liti
gantes do processo que provocou 
a referida declaração. Em relação 
aos demais atingidos, ela conti
nua válida e produtora de efeitos. 

A declaração não anula a lei; 
só impede sua aplicação ao caso 
em tela. 

Pode-se concluir, portanto, com 
Celso Bastos, ao afirmar que a 
via de defesa tem por finalidade 
subtrair alguém dos efeitos de 
uma lei inconstitucional, tornan
do-se, portanto, um instrumento 
de garantia dos direitos subjeti
vos do indivíduo." (Regina Maria 
Macedo Nery Ferrari - in Efei
tos da Declaração de Inconstitu
cionalidade - págs. 33 e 34 -

. ed. RT - 1992). 

Portanto, a foco do controle em 
pauta, aprisiona-se à forma difusa 
(via de defesa) - incidenter tan
tum, com efeitos inter partes -, 
diversamente do concentrado (ação 
direta), com eficácia erga omnes, 
cuja competência é exclusiva do Su
premo Tribunal Federal. 

Mais não é preciso para baldar, 
no pertinente, as alegações da par
te recorrente. 

Pelo portal da pretensão cingida 
à equiparação remuneratória, se es
quecido ficasse o julgado incidental, 
o art. 37, XIII, Constituição Fede
ral, tem incontrovertível clareza: 

"- é vedada a vinculação ou 
equiparação de vencimentos, pa
ra o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público, ressal
vado o disposto no inciso anterior 
e no art. 39, § 12". 

Demais, no pertinente à equipara
ção, a Excelsa Corte já proclamou: 

"Represer,tação de inconstitu
cionalidade. Dispositivo legal que 
estabelece que a remuneração do 
policial militar do Distrito Fede
ral não poderá ser inferior a que, 
por lei ou outro dispositivo legal, 
foi atribuída ao pessoal das For
ças Armadas, em igualdade de 
posto e graduação, observado o 
disposto no art. 24, do Decreto-Lei 
n2 667, de 02 de julho de 1969. 

Ocorrência de inconstituciona
lidade formal, por defeitos de ini
ciativa no tocante ao dispositivo 
impugnado. Violação do artigo 65, 
caput, da Constituição Federal, 
aplicável a todos os níveis de Go
verno da Federação". (STF - RP 
1.475-DF, in DJU de 01.07.88). 

Também merece ser lembrada a 
Representação n 2 1.476 - STF -, 
na qual foi suspensa a eficácia de 
dispositivo de lei estadual que vin- . 
culava os vencimentos de policiais 
estaduais das Forças Armadas (in 
RTJ 125/65). 
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Não é sem razão, pois, que o 
Egrégio Tribunal a quo incidental
mente, acolheu a argüição de in
constitucionalidade do multicitado 
artigo 92. É o suficiente para con
vencer de que não houve ofensa al
guma às disposições constitucionais 
enunciadas no recurso. 

Por fim, a respeito do pleito, for
talecendo entendimento contrário, 
esta Corte tem precedentes; a saber: 

- "Militar - Oficiais do Cor
po de Bombeiros - Equiparação 
de Vencimentos - Militares das 
Forças Armadas. 

O art. 37, XIII da Constituição 
Federal veda a vinculação ou 
equiparação de vencimentos pa
ra efeito de remuneração de pes
soal, sendo inconstitucional a dis
posição do art. 92 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transi
tórias do Estado do Rio de Janei
ro que equiparou os vencimentos 
e vantagens de determinados mi
litares estaduais do antigo Esta
do da Guanabara aos dos Milita
res das Forças Armadas. 

Recurso improvido". (RMS n~ 
811-RJ - ReI. Min. Garcia Viei
ra - in DJU de 20.05.91). 

No mesmo sentido: RMS n2 920-
RJ - ReI. Min. Garcia Vieira - in 
DJU de 01.07.91. 

Por esse alinhamento, fica sem 
propósito a acenada violação ao art. 
93, CPC. 

Amarradas as razões do conven
cimento, à força aberta, demonstra
da a inconstitucionalidade, que ful
mina o alegado direito líquido e cer
to, voto improvendo o recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n~ 746-0 RJ 
(90.0013070-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Milton Pereira. Recte.: Ed
gard Balter. Advogados: Expedito 
José de Araújo e outros. T. origem: 
Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro. Impdo.: Governador 
do Estado do Rio de Janeiro. Recdo.: 
Estado do Rio de Janeiro. Advoga
dos: Paulo Penalva Santos e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 29.09.93 - 1~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra, Demócrito Reinaldo e Gomes de 
Barros. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Cesar Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 838-0 - ES 

(Registro n2 91.0002030-3) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Pereira 

Recorrente: Município de Colatina-ES 

Impetrada: Assembléia Leg. do Estado do Espírito Santo 

Tr. Origem: Trib. de Justiça do Estado do Espírito Santo 

Advogado: Dr. Rodrigo Loureiro Martins 

EMENTA: Mandado de Segurança. Processual Civil. Exaurimen
to dos Efeitos do Ato Impugnado. Impossibilidade do Exame de Lei 
Posterior não Cogitada no Pedido Inicial. Constituição Federal, 
arts. 18, § 42 e 65. Decreto n 2 04/89 da Assembléia Legislativa. Lei 
Estadual n 2 4.347/90. 

1. Manifesto o equívoco na indicação de alínea do permissivo 
constitucional, por si, não inviabiliza o conhecimento do recurso, 
quando os seus requisitos processuais foram satisfeitos. 

2. A cláusula constitucional "quando denegatória a decisão" (art. 
105,11, b, C.F.), alberga todas as decisões em que a pretensão é de
sacolhida, seja pela falta de pressupostos processuais ou das con
dições de ação, quer porque não apreciado o mérito ou com fun
damentos de direito, considerado improcedente o pedido. 

3. Sem o proviment~ liminar, realizada a consulta plebiscitária, 
ficaram exauridos os efeitos de pertinente Decreto Legislativo, 
sem a enchança para protrair no tempo o seu alcance, seguindo
se Lei que criou o Município. Demais não ficou caracterizado o 
alegado vício no procedimento legislativo. 

4. Descabimento do exame de Lei que não foi objeto ou motivo 
da impetração. 

5. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Egrégia Primeira 'Th.rma 
do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao 
recurso, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Partici
param do julgamento os Srs. Minis-
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tros Garcia Vieira, Demócrito Rei
naldo e Gomes de Barros. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro Ce
sar Rocha. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Garcia Vieira. 

Brasília, 29 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro MILTON PEREI
RA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA: O Município de Colatina, 
com fulcro no artigo 105, inciso II, 
alínea a, da Carta Magna, interpôs 
Recurso Ordinário contra o v. acór
dão do E. Tribunal de Justiça do Es
tado do Espírito Santo, assim emen
tado: 

"Mandado de segurança. Sus
tação de decreto legislativo. Con
sulta plebiscitária. Impraticabi
lidade. Criação do Município de 
São Domingos. Transformação 
em lei. Faltas sanáveis que não 
importam em ineficácia do ato. 
Pedido prejudicado, não se conhe
ce do recurso. 

A Lei n2 4.347 não lesou direi
to líquido e certo do impetrante e 
sua constitucionalidade não pode 
ser apreciada incidentalmente em 
Mandado de Segurança diante da 
competência originária" (fl. 213). 

Pede o Recorrente a decretação 
da nulidade do processo legislativo 
de criação do Município de São Do-

mingos do Norte e suas conseqüên
cias, face a ofensa ao artigo 67, da 
Con~tituição Federal e à Norma Es
tadual (fls. 222/223). 

OE. Tribunal a quo, apesar de 
haver o Recorrente invocado a alí
nea a, do permissivo constitucional, 
por entender ter havido equívoco, 
admitiu o apelo pela alínea b (fls. 
237/238). 

Opinando pelo improvimento do 
apelo, o douto Ministério Público 
Federal observou: 

"A pretensão recursal não me
rece atendimento. A alegada nuli
dade do Decreto Legislativo 04/89, 
por vício no procedimento legisla
tivo, não está caracterizada. O ví
cio afirmado (representação, na 
mesma sessão legislativa, de pro
jeto de lei rejeitado) não existe. É 
que o projeto anterior foi arquiva
do em 1987, segundo ressai dos 
documentos de fls. 91/92, de mo
do que sua representação em 
1989 não ofendeu o citado art. 67, 
da COI.lstituição Estadual. 

Obsérva-se que o "arquive-se" 
lançado em 18/05/89 por uma 
funcionária burocrática da..As
sembléia Legislativa, consoante 
revela o documento de fls. 109, 
não pode espelhar a manifestação 
dos parlamentares que ocorreu, 
incontroversamente, em 1987 (fls. 
91/92). Inexistente qualquer vício 
no processo legislativo, resulta to
talmente improcedente a preten
são mandamental" (fls. 242/243). 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA (Relator): O Mandado de Se
gurança foi motivado por ato da As
sembléia Legislativa do Estado do 
Espírito Santo, representada por 
seu Presidente, visando impedir a 
realização de consulta plebiscitária, 
sustando os efeitos do Decreto Le
gislativo n!:! 04/89, que a autorizou, 
marcada para o dia 18.03.1990. 

A pretensão não logrou êxito, 
aconsoantado o v. acórdão resumi
do na seguinte ementa: 

"Mandado de Segurança 
Sustação de Decreto Legislativo 
- Consulta Plebiscitária - Im
praticabilidade - Criação do Mu
nicípio de São Domingos -
Transformação em Lei -:. Faltas 
Sanáveis que não Importam em 
Ineficácia do Ato - Pedido Pre
judicado, não se Conhece do Re
curso. 

A Lei n!:! 4.347 não lesou direi
to líquido e certo do impetrante e 
sua constitucionalidade não pode 
ser apreciada incidentalmente em 
Mandado de Segurança diante da 
competência originária". 

O inconformismo recursal revela
se, tempestivamente interposto, com 
base no art. 105, lI, a, Constituição 
Federal, por manifesto equívoco, ao 
invés de mencionar a letra b, fato 
que, por si, evidenciados os requisi
tos legais do recurso ordinário, não 
inviabiliza o seu processamento. 

Por outra vereda de consideração, 
o não conhecimento do writ pelo Co-

lendo 'Ihbunal a quo, não coarcta o 
conhecimento, uma vez que o art. 
105, lI, b, CF, ao se referir "quan
do denegatória a decisão", não pres
supõe o julgamento do mérito. Al
berga a hipótese genérica de que a 
ordem não tenha sido concedida, se
ja pela falta de pressupostos proces
suais ou das condições da ação, quer 
porque não apreciado o mérito ou 
pela improcedência do pedido. En
fim, a referência denegatória abran
ge todas as decisões em que, inde~ 
pendentemente dos fundamentos de 
ordem processual ou material, a 
pretensão é desacolhida. Demais, é 
a compreensão tomada pela juris
prudência. 

Por essa ordem de idéias, conhe
ço do recurso. 

N o exame do mérito, ganha rele
vo registrar que, sem o provimento 
liminar, a consulta plebiscitária 
realizou-se, exaurindo-se os efeitos 
do malsinado Decreto Legislativo n!:! 
04/89, sem enchança para protrair 
no tempo o seu alcance, seguindo-se 
a Lei Ordinária Estadual que criou 
o Município (Lei n!:! 4.347, in DOE 
de 31.03.90). 

Daí as oportunas observações 
aduzidas no ilustrado voto-condutor, 
a dizer: 

omissis 

"Agora a realidade é outra, em 
virtude de fato novo a Lei n!:! 
4.347 regularmente aprovada pe
lo Legislativo e sancionada pelo 
Executivo. Isto importa em ter o 
Decreto Legislativo n!:! 04/89 com
pletado o seu ciclo de existência, 
produzindo todos os seus efeitos. 
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Diante disso, não cabe, a esta 
altura, declarar a ilegalidade do 
Decreto Legislativo que, com a 
edição da Lei n~ 4.347, não está 
apto mais a produzir qualquer 
efeito. Conceder-se a segurança, 
na atual fase, implicaria em reti
rar do mundo jurídico a Lei n 2 

4.347, o que é vedado por dois 
motivos. Primeiro, porque a de
claração da ineficácia da Lei n 2 

4.347, não é objeto do pedido. 
Aliás, por ocasião da propositura 
do presente Mandado de Segu
rança, a mencionada lei sequer 
existia. Assim, qualquer decisão 
aqui que afete, será considerada 
ultra ou extra petita ... " (fl. 
215). 

Não obstante, se obscurecidas es
sas certeiras considerações, aprisio
nando-se o aludido ato legislativo ao 
crivo de específica investigação, me
lhor sorte não alumiaria a preten
são da parte recorrente, porque, de 
todo procedente se me afigura a 
análise feita pelo douto agente do 
Ministério Público Federal; confira
se: 

"A pretensão recursal não me
rece atendimento. A alegada nu
lidade do Decreto Legislativo 
04/89, por vício no procedimento 
legislativo não está caracterizada. 
O vício afirmado (reapresentação, 
na mesma sessão legislativa, de 
projeto de lei rejeitado) não exis
te. É que o projeto anterior foi ar
quivado em 1987, segundo ressai 
dos documentos de fls. 91192, de 
modo que sua representação em 
1989 não ofendeu o citado art. 67, 
da Constituição Estadual. 

Observe-se que o "arquive-se" 
lançado em 18.05.89 por uma fun
cionária burocrática da Assembléia 
Legislativa, consoante revela o do
cumento de fls. 109, não pode es
pelhar a manifestação dos parla
mentares que ocorreu, incontrover
samente, em 1987 (fls. 91/92). Ine
xistente qualquer vício no proces
so legislativo, resulta totalmente 
improcedente a pretensão manda
mental." (fl. 243). 

Desfiado o enleio, no sulco da ex
posição feita, voto pelo desprovi
mento do recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 838-0 ES 
(91.0002030-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Milton Pereira. Recte.: Muni
cípio de Colatina-ES. Advogado: Ro
drigo Loureiro Martins. T. origem: 
Tribunal de Justiça do Estado do 
Espírito Santo. Impda.: Assembléia 
Legislativa do Estado do Espírito 
Santo. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 29.09.93 - I!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra, Demócrito Reinaldo e Gomes de 
Barros. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Cesar Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 1.377-0 - PI 

(Registro n~ 91.0022026-4) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Antônio José da Costa 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí 

Impetrado: Desembargador-Presidente do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Piauí -

Recorrido: Estado do Piauí 

Advogados: Drs. Celso Barros Coelho e outros, e Tulio Freitas do Egi
to Coelho e outros 

Sust.Oral: Dr. Celso Barros Coelho, pelo recorrente 

EMENTA: Recurso ordinário em mandado de segurança. 
Aposentadoria como punição política fundamentada no Ato Ins
titucional n~ 5, no cargo de Juiz de 2!ol entrância. Anistia com re
versão à entrância em que foi atingido e posteriormente promo
vido à ,4~ entrância. Permanência em disponibilidade. Não pode 
subsistir como óbice de acesso ao ponto culminante da carreira, 
a condição de disponibilidade, fazendo perenizar resíduo da san
ção política, da qual nada legitimamente persiste. Assim tem o im
petrante direito líquido e certo de acesso a Desembargador pelo 
critério de antigüidade, observado o disposto no art. 93, 11, d, da 
Constituição em vigor. Recurso ordinário conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda Thrma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e, 
por maioria, dar-lhe provimento, 
vencido o Sr. Ministro Peçanha 
Martins, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Partici-

param do julgamento os Srs. Minis
tros Hélio Mosimann, Peçanha Mar
tins, Américo Luz e Antônio de Pá
dua Ribeiro. 

Brasília, 16 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro JO
SÉ DE JESUS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Leio, como relatório, o 
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parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República: 

"Juiz aposentado em 1969 pelo 
Ato Institucional n 2 5, em conse
qüência de representação do Go
vernador do Estado e, posterior
mente, anistiado pela Lei 6.683/79 
e colocado em disponibilidade re
munerada por indicação do Tribu
nal de Justiça - obtendo mais 
tarde a sua reversão ao serviço 
ativo, sendo promovido e ficando, 
porém, em disponibilidade - re
quereu Segurança contra o ato do 
seu Presidente que negou-lhe o 
direito de ser promovido, a De
sembargador, por antigüidade. 

Alegou que tanto a teria direito 
face ao disposto no art. 82 do 
ADCT que assegura promoções 
na inatividade, sem distinção de 
tratar-se de aposentadoria ou dis
ponibilidade. 

Não prestadas informações, o v. 
acórdão baseando-se em parecer 
da Consultoria da Presidência, 
denegou a Segurança: 

"Juiz de Direito alcançado pe
lo Ato Institucional n 2 05, atra
vés de aposentadoria. 

- Disponibilidade nos termos 
da Lei Federal n 2 6.683, de 
28.08.79, c/c Decreto n2 84.141, 
de 31.10.78. 

- Reversão às funções e pro
moção à quarta e última en
trância (Lei Estadual n2 3.716, 
de 12.12.79), sendo em conse-

qüência do aludido Ato Institu
cional posto em disponibilida
de. 

- Falta do pressuposto invo
cado com apoio no árt. 42, § 32 . 

da Emenda Constitucional n 2 

26, de 27.11.85, e, conseqüen
temente do art. 82 do Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitórias." 

Daí o Recurso Ordinário ao enten
dimento, em síntese: a) ao falar o 
referido dispositivo em inativida
de, compreende "todos aqueles 
que ficaram fora do serviço ativo, 
em decorrência da punição. E o 
impetrante, inicialmente aposen
tado e, depois, posto em disponi
bilidade, ainda em conseqüência 
da punição, ficou fora do serviço 
ativo, aplicando-se-Ihe, portanto, 
o termo inatividade." 

'Thrnbém se tomada em conta a fi
nalidade da anistia idêntico seria 
o resultado notadamente dado I) 

sentido mais amplo que lhe deu o 
art. 82 em relação à Lei 6.683. 

As várias disposições legais e 
constitucionais que tratam da 
anistia sempre tiveram em mira 
proteger os que foram alcança
dos, por motivação exclusivamen
te política, por instrumentos de 
exceção. Dela ficaram excluídos 
os alcançados por atos de impro
bidade, corrupção e deslizes pra
ticados por servidores públicos. E 
também os que tiveram bens con
fiscados por enriquecimento ilíci
to. 
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É de assinalar, quanto aos últi
mos, que emanando do mesmo 
órgão que impunha sanções polí
ticas, enquanto estas sempre fo
ram contestadas as cassações por 
atos de improbidade ganharam 
sempre unânime aprovação na
cional. Mas ainda pedia (como 
ainda hoje pede ... ) o clamor popu
larl 

Assim também dispôs a atua,l 
Constituição, no ADCT, 

"Art. 82 - É concedida anistia 
aos que, no período de 18 de 
setembro de 1946 até a data 
da promulgação da Constitui
ção, foram atingidos, em decor
rência de motivação exclusiva
mente política, por atos de ex
ceção, institucionais ou com
plementares, aos que foram 
abrangidos pelo Decreto Legis
lativo n2 18, de 15 de dezembro 
de 1961, e aos atingidos pelo 
Decreto-Lei n 2 864, de 12 de 
setembro de 1969, asseguradas 
as promoções, na inatividade, 
ao cargo, emprego, posto ou 
graduação a que teriam direi
to se estivessem em serviço 
ativo, obedecidos os prazos de 
permanência em atividade pre
vistos nas leis e regulamentos 
vigentes, respeitadas as carac
terísticas e peculiaridades das 
carreiras dos servidores públi
cos civis e militares e observa
dos os respectivos regimes ju
rídicos." 

Os autos não informam as razões 
que teriam levado à punição do 

Impetrante permitindo supor que 
se tratasse de prática de ato po
lítico tanto que foi anistiado. 

Mas não deixa de ser significati
vo que o próprio Tribunal - e 
não a mão ditatorial - foi que se 
opôs à sua volta ao serViço ativo, 
indicando-o à disponibilidade. 

Por outro lado, não está também 
perfeitamente esclarecido se a 
promoção que o Impetrante obte
ve após a anistia o foi quando re
verteu ao serviço ativo ou se foi 
na disponibilidade. Como também 
se houve novo decreto de disponi
bilidade após a volta ao serviço 
ativo, quando foi promovido. 

De qualquer modo, dúvida não 
há que o impetrante encontrava
se em disponibilidade - por de
cisão do Eg. Tribunal de Justiça 
- no exercício da qual quer ser 
promovido, face a alegação de 
que a Constituição ao falar em 
inatividade teria sentido amplo 
abrangendo também aqueles em 
disponibilidade. 

Não me parece que assim seja. 
Realmente, a anistia, por motivo 
exclusivamente político, visa a as
segurar um direito ao servidor. 
Assegura-lhe o direito de fazer 
apagar a mácula - justa ou in
justa - que pesava sobre seu no
me e sua honra. 

Já em relação à volta ao servi
ço público e promoções a situação 
é inversa. Aqui o que sobressai é 
o direito, não do servidor, mas o 
"direito do serviço". O serviço é 
que ditará, nos limites em que fi
xar, as condições de aceitação do. 
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servidor a partir de suas caracte
rísticas e peculiaridades. É o que 
prescreve com todas as letras de 
modo insofismável, o final do re
ferido art. 82 

" .... asseguradas as promoções 
na inatividade ... obedecidos ... 
respeitadas as características 
e peculiaridades das carreiras 
dos servidores públicos civis e 
militares e observados os res
pectivos regimes jurídicos." 

No caso, o Juiz, depois da anistia 
foi colocado em disponibilidade 
pelo 'fribunal certamente por en
tender que o mesmo se regia por 
princípios que não se coaduna
vam com o exercício da Magistra
tura . 

. Assim, não podia ser promovido 
a Desembargador, não porque a 
disponibilidade não constitua 
uma das formas de inatividade, 
que de fato o é. Mas, sim, porque 
"as características e peculiarida
des" da carreira da Magistratura 
não permitem a - juiz que ela 
própria não aceitou a seu serviço 
- venha, de novo, a falar em seu 
nome, ou dela receber promoção 
ainda que permanecendo em ina
tividade. 

Não bastasse, como acentua o Es
tado do Piauí: 

"Ademais disso, a Lei de Orga
nização Judiciária do Estado 
do Piauí - Lei n2 3.716/79 -
não prevê a promoção para 
magistrados em disponibilida-

de, pois sua situação, para os 
efeitos legais, não é considera
da de efetivo exercício. Tam
bém o Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Estado do 
Piauí - (Lei n2 2.854, de 09 de 
março de 1968), aplicado sub
sidiariamente aos magistrados 
e servidores dQ Poder Judiciá
rio, por expressa determinação 
do art. 223 da Lei de Organi
zação Judiciária do Estado não 
contempla os servidores em 
disponibilidade com o direito à 
promoção (art. 83, parágrafo 
único)." 

Pelo não provimento do Recurso." 
(fls. 88/92) 

É este o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): Em face do 
pronunciamento da douta Subprocu
radoria-Geral da República proponho 
que o julgamento seja convertido em 
diligência a fim de que seja requisi
tado ao 'fribunal de Justiça do Piauí 
o processo e todos os elementos que 
serviram de base para a disponibili
dade do recorrente, esclarecendo se 
a promoção que o impetrante obteve 
após a anistia o foi quando reverteu 
ao serviço público ativo ou se foi na 
disponibilidade. Como também se 
houve novo decreto de disponibilida
de após a volta ao serviço ativo, 
quando foi promovido, tudo indepen
dentemente de acórdão. 

É o meu voto. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Senhor Presidente, da 
exposição que V. Exa. nos faz, e 
também da do nobre advogado, pa
rece-me que houve uma reversão. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS (Relator): Houve uma reversão 
ativa. 

o SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: E, depois, houve uma 
nova disponibilidade. Portanto, se 
houve esta nova disponibilidade, o 
foi por decisão do Tribunal. 

Acho louvável a dúvida que V. 
Exa. manifesta e inteiramente pro
cedente o pedido de conversão em 
diligência, pelo que o acompanho. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n!! 1.377-0 - PI 
(91.00220'26-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro José de Jesus. Recte.: Antô
nio José da Costa. Advogados: Cel
so Barros Coelho e outros. T. Ori
gem: Tribunal de Justiça do Estado 
do Piauí. Impdo.: Desembargador
Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado do Piauí. Recdo.: Estado 
do Piauí. Advogados: Túlio Freitas 
do Egito Coelho e outro. Sustentou, 
oralmente, o Dr. Celso Barros Coe
lho, pelo recorrente. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, converteu o julgamento em di
ligência, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator (em 17.11.93 - 2~ 

Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann e 
Peçanha Martins. 

Ausentes, justificadamente, o Sr. 
Ministro Américo Luz e, ocasional
mente, o Sr. Ministro Pádua Ribei
ro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DE JESUS. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Sr. Presidente, o rela
tório é o seguinte (lê): 

"N a sessão de julgamento do dia 
17 de novembro p.p., em face do 
pronunciamento da douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
propus que o julgamento fosse 
convertido em diligência, a fim de 
que fosse requisitado ao Tribunal 
de Justiça do Piauí o processo e 
todos os elementos que serviram 
de base para a disponibilidade do 
recorrente, esclarecendo se a pro
moção que o impetrante obteve 
após a anistia o foi quando rever
teu ao serviço público ativo ou se 
foi na disponibilidade. Como tam
bém se houve novo decreto de 
disponibilidade após a volta ao 
serviço ativo, quando foi promo
vido, tudo independentemente de 
acórdão." 

O processo foi convertido em di
ligência e voltou com os elementos 
que nos possibilitaram, agora, for
malizar o nosso voto. O problema é 
do Juiz de Direito que foi punido 
por ato institucional do Sr. Gover-

152 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 127-190, novembro 1994. 



nador do Piauí. O processo não ti
nha elementos seguros para decidir
mos. Portanto, somente agora nos é 
possível julgar, com as informações 
do Tribunal de Justiça. 

Em resumo, esse é o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): Em cumpri
mento a diligência por mim propos
ta, o Presidente do Tribunal de Jus
tiça do Piauí prestou as informações 
a saber: 

"Em atenção ao Ofício n 2 1.808/ 
93-S2~, datado do dia 13 do cor
rente mês de dezembro, através 
do qual Vossa Excelência requisi
ta elementos necessários ao jul
gamento do Recurso em Manda
do de Segurança n 2 1.377-0/PI 
(91/022026-4), tenho a informar o 
seguinte: Após laboriosa pesqui
sa realizada nos setores compe
tentes, é-nos forçoso concluir que 
não existe, no âmbito deste Tri
bunal, nenhum processo que te
nha servido de base à decretação 
da disponibilidade do recorrente. 

A disponibilidade em questão 
foi efetivada através de ato do 
Excelentíssimo Senhor Governa
dor do Estado do Piauí, datado 
de 30 de dezembro de 1980, como 
faz prova a cópia junta. 

'lenho a esclarecer, ainda, que 
impetrante, após ter sido coloca
do em disponibilidade remunera-

da, jamais retornou ao serviço 
público ativo. Como se vê das có
pias em anexo, as promoções que 
se seguiram ao decreto governa
mental de reversão do recorren
te, datadas de 14 de maio de 
1981 e "lO de junho de 1983, res
saltavam que o Juiz deveria per
manecer em disponibilidade. 

Certo de que, com as informações 
ora apresentadas, foi atendida a 
solicitação de Vossa Excelência, 
adianto que o Juiz recorrente, 
Dr. Antônio José da Costa, foi 
aposentado compulsoriamente, 
nos termos do Provimento n 2 

007/92, desse Tribunal a quo, da
tado de 23 de julho de 1992 (có
pia junta)." (fls. 108/109). 

Acompanhando as informações 
vieram os documentos de fls. 110/115. 
Sobre eles se manifestaram a parte 
interessada e o Ministério Público 
Federal. Procede a manifestação do 
recorrente, quando observa que a 
punição do Juiz teve a motivá-lo ra
zão meramente política, com supor
te no Ato Institucional n2 5. E tan
to é verdade que o processo não tra
mitou no Tribunal de Justiça, onde 
chegou apenas o resultado da puni
ção. Sendo assim tem o impetrante 
direito líquido e certo a ser promo
vido por antigüidade a Desembarga
dor nos termos do artigo 93, lI, d, 
da Constituição em vigor na forma 
deduzida no parecer da douta Sub
procuradoria-Geral da República 
verbis: 

"Ingressou o Dr. Antônio José da 
Costa na carreira de magistrado, 
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no Estado do Piauí, sendo atingi
do por sanção política do Ato Ins
titucional n~ 5, quando se encon
trava em função em cargo de Juiz 
de Direito de 2~ entrância, sendo 
aposentado. 
Foi revertido, precisamente em 
24.04.81, ao serviço público judi
ciário, com amparo na Lei Fede
ral n~ 6.683, de 28.08.79, combi
nada com o Decreto n~ 84.141, de 
31.10.78, sendo depois promovido 
a Juiz de Direito de 4~ entrância, 
por ato de 10.06.83, mantida inal
terada a sua situação em disponi
bilidade. 
Entende, contudo, descabida· se 
estabeleça exceção aos que se en
contrem em disponibilidade, o 
que confundiria colocaria esta 
modalidade temporária de afasta
mento do serviço aos definitiva
mente afastados por aposentado
ria. 
Enquanto o funcionário (dito aqui 
em sentido genérico) aposentado 
desvincula-se definitivamente do 
serviço público que ocupa, o, que 
se encontra em disponibilidade 
encontra-se temporariamente 
inativo, condição somente ultra
passada ao ser aproveitado ou 
com a passagem a aposentado. 
Vê-se com direito a participar do 
acesso a Desembargador, tanto 
quanto o foram outros mais no
vos, sendo-lhe recusado, ao argu
mento de que a disponibilidade, 
pelos parâmetros da Lei Orgâni
ca da Magistratura Nacional, 
constitui uma penalidade aplicá
vel a seus membros para assim 
ficarem privados do desempenho 
judicante. 

Cuida nada terem em comuns as 
situações focalizadas, sendo pre
texto, que se lhe afigura fomenta
do para objetar alcance ao ponto 
terminal da carreira, não deixan
do cessem os efeitos irreparados. 

Demonstra nítida compreensão, 
dimensionando a sua porfia, ex
cluindo essa exigência na catego
ria de direito líquido e certo ao 
acesso por merecimento, desde 
que matéria submetida a escolha 
por lista tríplice, condicionada à 
ótica de avaliação plenária dos 
membros do Tribunal de Justiça, 
a qual não poderia absorver uma 
promoção de cumprimento obri
gatório. 

Com isso ressalta que não fosse 
essa compulsória interrupção já 
teria sido contemplado no acesso 
por antigüidade, estando caracte
rizada a preterição na amplitude 
da anistia concedida, atingindo-o 
em direito líquido e certo tutelá
vel por mandado de segurança. 

O mandado de segurança foi de
negado, por unanimidade, com a 
discordância do Parecer da dou
ta Procuradoria-Geral da Justiça. 

Prevaleceu a interpretação de 
não agasalhar a anistia o pessoal 
que se encontra em disponibilida
de, mas apenas os que permane
ceram na condição de aposenta
dos, considerando que a disponi
bilidade aplicada a magistrado 
constitui ato de caráter aviltante. 

Nas razões do recurso ora pen
dente teve ensejo o recorrente de 
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salientar que precedera a sua si
tuação de aposentadoria, por efei
to da medida punitiva política, 
com base no Ato Institucional. 

Por força da anistia, e precisa
mente por esta, tiraram-no da 
aposentadoria, ficando em dispo
nibilidade, não que tivesse advin
do uma nova modalidade puniti
va, emanada do próprio Tribunal 
de Justiça, mas como execução da 
anistia. 

Houve, com efeito, reversão ao 
serviço público e em seguida a 
sua colocação em disponibilidade, 
vendo-se tudo isso como uma se
qüência tipicamente de rotina ad
ministrativa, sem que disso $e 
possa depreender outra ordem de 
causação. 

Cabe considerar, isso ficou à mos
tra, que ao ser formalizada a re
versão do magistrado, colocaram
nos em disponibilidade, invocan
do apoio ainda na atual fase do, 
Ato Institucional, como se éssE. 
édito ainda tivesse margem de vi
gência. 

O texto do art. 8!! do Ato das Dis
posições. Constitucionais Transi
tórias uniformizou o campo de in-. 
cidência, ao tratar simplesmente 
da inatividade, conferindo-lhe, 
assim, generalizada abrangência. 

A construção interpretativa esbo
çada no aresto recorrido não me
rece subsistir, inserindo restri
ções quando a exegese da medida 
de anistia impõe completo esque
cimento, de módo generalizado, 
sem diferenciação entre aposen
tados e em disponibilidade. 

Cumpre repetir com o recorrente, 
em sua invocação a Rui Barbo
sa, quando afirma que a "anistia 
é a desmemória plena, absoluta, 
abrangendo a própria culpa em 
sua existência primitiva. Não só 
apaga a sentença irrevogável, ani
quilando, retroativamente, todos 
os efeitos por ela produzidos, co
mo vai até a abolição do próprio 
crime, punido ou punível". (ps. 
65/6 dos presentes autos). 

Não é admissível atropelar os 
efeitos da anistia em relação à 
continuidade da carreira do re
corrente. 

Esse seu direito, no que tem de 
liquidez e certeza, como um efe
tivo direito de exigir cumprimen.
to, reflete-se sobre o seu acesso 
exclusivamente pelo critério de 
antigüidade, pois não se pode 
compelir à inclusão de seu nome 
em listas tríplices e determinar o 
seu conseqüente aproveitamento, 
o que tornaria, em tal hipótese, 
os demais integrantes como me
ros figurantes. 

Deve ainda ser acentuado que em 
se tratando de acesso por an
tigüidade, este deverá verificar
se na ordem dos integrantes de 
sua entrância, sem excluir, evi
dentemente, a regra do art. 93, 
II, d, da Constituição Federal, 
em suas exatas latitudes. 

Concluímos, portanto, o presente 
parecer, manifestando-nos pelo 
provimento do presente recurso, 

. que vai importar na concessão do 
mandado de segurança." (fls. 122/ 
125) 
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Pelo exposto, e de acordo com o 
parecer, conheço dõ recurso e dou
lhe provimento, para reformar o 
acórdão recorrido e conceder a segu
rança impetrada com efeito finan
ceiro a partir da impetração, sem 
honorários de advogado. Súmula 
512 do STF. 

É o meu voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Senhor Presidente, te
nho votado sempre pela interpreta
ção mais ampla do artigo 82 do 
ADCT. Já julgamos na '!brma man
dado de segurança oriundo do meu 
Estado, em que Juiz, também puni
do, afastado do Tribunal por ato re
volucionário, pretendia ter o direi
to líquido e certo de ascender ao 
cargo de Desembargador e, por una
nimidade, foi-lhe recusado tal direi
to. Fui o Relator neste caso (RMS 
887-BA, DJ de 29.06.92). 

A promoção, mesmo por antigüi
dade, ao cargo de Desembargador, 
não se opera pelo simples decurso 
do tempo, também se submete às 
regras, inclusive, da Constituição 
Federal. 

O art. 93, lU, d, diz: 

"Na apuração de antigüidade 
o Tribunal somente poderá recu
sar o Juiz mais antigo pelo voto 
de 2/3." 

Há a possibilidade de recusa pe
lo Tribunal. Portanto, não é automá
tica e, por assim não ser, é que a 
recusamos. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): APARTE: 

Senhor Ministro, se V. Exa. me 
permite, gostaria de esclarecer o se
guinte: é preciso levar em conside
ração que temos que reparar uma 
injustiça. O Tribunal poderia até re
cusá-lo, mas o Tribunal nada tem 
contra este Juiz. Inclusive, Ministro 
Peçanha Martins, todos que estão 
hoje no Tribunal são mais modernos 
que ele, desse modo, ele teria direi
to a essa promoção. 

O pedido de informações foi para 
saber se o Tribunal dispunha de al
gum elemento contra esse Juiz, e o 
Tribunal informou nada dispor. Des
sa forma, não havia razão para ne
gar-lhe a promoção. 

Li o ofício do Desembargador
Presidente e constatei que o Tribu
nal só tomou conhecimento da puni
ção política através da comunicação 
que veio do Governo do Estado. Con
tra ele no Judiciário não havia nada. 
Logo, a hipótese de o Tribunal recu
sar seu nome não deve ser aqui exa
minada. Isso me deixou, realmente, 
impressionado, não fora essa cir
cunstância talvez tivesse acompa
nhado a nossa jurisprudência. 

Essa; quer me parecer, é uma ex
ceção. 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Senhor Presidente, en
tendo, data vênia, que não é caso de 
dar-se pela exceção argüida, por is
so mesmo, volto a dizer, que a pro
moção por antigüidade não é auto
mática; ela depende do pronuncia
mento do próprio Tribunal. 
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Quanto à justiça ou injustiça, do 
caso, estamos julgando um recurso 
contra uma decisão unânime, em 
contrário, do próprio Tribunal. É 
sabido, também, que nas punições 
por ato institucional não se disse o 
motivo e nem se explicitou em do
cumento. A verdade é que às pro
moções normais na carreira de ma
gistrado, às promoções comuns, a 
essas, sem dúvida nenhuma, ele 
tem direito, mas em relação àquela 
que é condicionada a um pronuncia
mento do Tribunal] entendo que não 
poderemos dar. E a mesma coisa 
que, em relação aos militares, con
cedermos, por exemplo, a promoção 
aos cargos de general. Temos sem
pre estado dentre aqueles que con
cedem a promoção aos cargos de co
ronel e estamos sendo contestados 
por alguns; mas a general, jamais 
concedemos, porque condicionada à 
escolha por outro poder. Com rela
ção à promoção por antigüidade pa
ra os Tribunais, os juízes dependem 
da aprovação do próprio Tribunal. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Quer dizer que V. 
Exa. aplica a exceção e não a regra. 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Aplico a anistia até on
de posso ir com ela. Julguei um ca
so da Bahia em que conhecia o Juiz, 
contrariando a sua pretensão tam
bém por esse fundamento. Não te
nho razões por que mudar. 

Pedindo vênia a V. Exa. manifes
to à" minha divergência. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Senhor Presidente, em vir-

tude do voto do Sr. Ministro Peça
nha Martins, vejo-me na obrigação 
de fazer uma intervenção para jus
tificar o meu voto. Entendo que, evi
dentemente, a concessão da segu
rança, através do provimento deste 
recurso, não afasta a obrigatorieda
de de preenchimento de todos os de
mais requisitos de ordem legal e 
constitucional. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): Os autos re
velam que estão preenchidos. 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Eminent.3 relator, não que
ro chegar a tanto, mas admito, pe
lo meu voto, que acompanha a con
clusão de V. Exa., que o Tribunal 
pode examinar o aspecto da recusa, 
dizendo, no entanto, porque assim 
procede, uma vez que o seu ato de
ve ser fundamentado, de acordo com 
a Constituição. Se a Corte Estadual 
chegar à conclusão de que o magis
trado não tinha condições de ser in
dicado à promoção a Desembarga
dor, deverá fundamentar a sua de
cisão. O que não pode é recusar 
simplesmente pelos fundamentos 
que determinarem a impetração 
deste mandado de segurança. 

Acompanho, com estes esclareci
mentos, o voto do Sr. Ministro-Re
lator. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Presidente): Se
gundo se depreende do acórdão re
corrido, cuja leitura do seu teor foi 
feita pelo Ilustre Relator, o único 
fundamento para a denegação da 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 127-190, novembro 1994. 157 



segurança foi o de que o dispositivo 
constitucional atinente à anistia -
artigo 8!! do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias - não 
seria aplicável a servidor em dispo
nibilidade mas, apenas, a servidor 
aposentado. Nada se falou quanto 
ao óbice, ora alegado, constante do 
artigo 93, inciso lI, letra d, da 
Constituição, segundo o qual: 

"Na apuração da antigüidade, 
o tribunal somente poderá recu-' 
sar o juiz mais antigo pelo voto 
de dois terços de seus membros, 
conforme procedimento próprio, 
repetindo-se a votação até fixar
se a indicação." 

Desse assunto não cuidou o Tri
bunal. Assim, adstrita a matéria, 
à única objeção estabelecida pelo 
acórdão recorrido, a outra conclusão 
não se pode chegar, data venia, se 
não aquela ora alvitrada pelo Ilus
tre Relator, a quem acompanho. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Sr. Presidente. Minha inter
pretação do art. 8!!, § 1!!, dos Atos 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias é conhecida na 1!! Se
ção, onde proferi vários votos no 
sentido do texto: 

" ... obedecidos os prazos de per
manência em atividade previstos 
nas leis e regulamentos vigentes, 
respeitadas as características e 
peculiaridades das carreiras dos 
servidores públicos civis e mili-

tares e observados os respectivos 
regimes jurídicos." 

E o § 1!! restringe: 

"§ 12 - O disposto neste artigo 
somente gerará efeitos financei
ros a partir da Constituição, ve
dada a remuneração de qualquer 
espécie em caráter retroativo." 

Creio que o voto do eminente Mi
nistro-Relator está na linha do art. 
8!! e do seu § 1!!. Acompanho o voto 
de S. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 1.377-0 - PI 
(91.0022026-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro José de Jesus Filho. Recte.: 
Antônio José da Costa. Advogados: 
Celso Barros Coelho e outros. T. 
Origem: Tribunal de Justiça do Es
tado do Piauí. Impdo.: Desembarga
dor-Presidente do Tribunal de Jus
tiça do Estado do Piauí. Recdo.: Es
tado do Piauí. Advogados: Túlio 
Freitas do Egito Coelho e outros. 
Sustentou, oralmente, o Dr. Celso 
Barros Coelho, pelo recorrente. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso e, por maio
ria, deu-lhe provimento, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator, ven
cido o Sr. Ministro Peçanha Martins 
(em 16.05.94 - 2!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Américo Luz e An
tônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 2.380-1 - SC 

(Registro n2 92.0032100-3) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrentes: João Batista Matos e outros 

Recorrido: Estado de Santa Catarina 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 

Impetrada: Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

Advogados: Drs. João Henrique Blasi e outro, Nelson Antônio Serpra 
e outro, e Cyro Barreto 

EMENTA: Processo Civil. Mandado de Segurança. Empate no jul
gamento. 

Tendo ocorrido empate no julgamento de mandado de seguran
ça, presentes, na sessão, outros magistrados que não votaram por 
não terem ouvido a leitura do relatório, devem estes participar do 
julgamento, renovando o relatório e o que mais dispuser o Regi
mento Interno da Corte. 

Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira 'furma do Superior 'Ih
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Garcia 
Vieira, Demócrito Reinaldo e Milton 
Luiz Pereira. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Humberto Go
mes de Barros. 

Brasília, 27 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro CESAR 
ASFOR ROCHA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: Cuida-se de recurso 
em mandado de segurança contra r. 
aresto, complementado pela decla
ração de fls. 1.015/1.017, denegató
rio de segurança impetrada por 
ilustres Deputados da Assembléia 
Legislativa do Estado de Santa Ca
tarina com o objetivo de anular os 
procedimentos legislativos adotados 
na tramitação de projetos de leis, à 
consideração de que a publicação 
das leis sancionadas teria prejudi
cado o conhecimento do manda
mus, visto que, após a publicação, 
o ataque a essas leis só poderia ser 
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feito através de ação direta de in
constitucionalidade. 

Em prelimnar, o recorrente ale
ga a nulidade do decisum tendo 
em conta que participou do julga
mento o ilustre Desembargador que 
não assistira a leitura do relatório, 
bem como que, com o seu voto, ocor
rera empate na votação e, por apli
cação subsidiária do Regimento In
terno do Colendo Supremo Tribunal 
Federal (art. 205), dera-se pela ma
nutenção dos atos impugnados, mas 
de forma equivocada. 

Respondido tempestivamente, os 
autos foram remetidos em 2.12.92 à 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, retornando ao meu Gabine
te em 29.2.94, com a manifestação 
pelo acolhimento da preliminar e, 
eventualmente, quanto ao mérito, 
pelo seu improvimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA (Relator): O julga
mento foi iniciado em 1~ de abril de 
1992, com a presença de onze De
sembargadores, tendo o ilustre Re
lator, Desembargador Eduardo Luz, 
votado pelo seu não conhecimento, 
e os Desembargadores Xavier Viei
ra e Cid Pedroso, pelo seu conheci
mento, tendo pedido vista o Desem
bargador Emani Ribeiro, presentes, 
ainda, os Desembargadores N auro 
Collaço, João Martins, Wilson Gua
rany, Rubem Córdova, Márcio Ba
tista, Wladimir D'Ivanenko e Aloy
sio Gonçalves, que a presidiu. 

Em sessão do dia 15 do referido 
mês foram colhidos os demais votos, 
com o seguinte resultado: (a) não 
conhecendo do mandamus os De
sembargadores Eduardo Luz, João 
Martins, Wilson Guarany, Márcio 
Batista, Wladimir d'Ivanenko e Na
poleão Amarante, que não partiCi
para da sessão inicial mas que se 
considerara esclarecido o bastante 
para votar, (b) conhecendo do man
dado de segurança, os Desembarga
dores Xavier Vieira, Cid Pedroso, 
Ernani Ribeiro, Nauro Collaço, Ru
be!fi Córdova e Aloysio Gonçalves. 

Observo que estavam presentes, 
porque foram convocados, na segun
da sessão, os Desembargadores João 
José Schafer, Eder Gral e Nestor 
Silveira, que não votaram por não 
estarem presentes por ocasião cio 
relatório (certidão de fls. 998 v.). 

Empatado o julgamento, o ego 
Tribunal adotou, como critério de 
desempate, a norma contida no art. 
205 do Regimento Interno do Colen
do Supremo Tribunal Federal, e, as
sim, deu pela prevalência do ato im
pugnado. ' 

Pontifica, mencionado dispositivo: 

"Art. 205. Recebidas as infor
mações ou transcorrido o respec
tivo prazo, sem o seu oferecimen
to, o Relator, após a vista ao Pro
curador-Geral, pedirá dia para 
julgamento. 

Parágrafo único. O julgamen
to de mandado de segurança con
tra ato do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal ou do Conselho 
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N acionaI da Magistratura será 
presidido pelo Vice-Presidente ou, 
no caso de ausência ou impedi
mento, pelo Ministro mais antigo 
dentre os presentes à sessão, se 
lhe couber votar, nos termos do 
artigo 146, I a lII, V, e seu voto 
produzir empate, observar-se-á o 
seguinte: 

I - não havendo votado al
gum Ministro, por motivo de au
sência ou licença que não deva 
perdurar por mais de três meses, 
aguardar-se-á o seu voto: 

II - havendo votado todos os 
Ministros, salvo os impedidos ou 
licenciados por períodos remanes
centes superiores a três meses 
prevalecerá o ato impugnado." 

Percebe-se, de sua simples leitu
ra, que, na Corte Excelsa, havendo 
empate na votação de mandado de 
segurança, só prevalecerá o ato im
pugnado se todos os Ministros tive
rem votado, salvo os impedidos e li
cenciados por períodos remanescen
tes superiores a três meses. 

Se algum Ministro não tiver vo
tado, por motivo de ausência ou li
cença que não deva perdurar por 
mais de três meses, aguardar-se-á 
o seu voto. 

Infere-se, assim, que a Corte Ex
celsa só adota o critério de desempa
te que foi acolhido pela r. decisão 
hostilizada, em caráter absolutamen
te excepcional. 

No caso, três ilustres Desembar
gadores participaram da segunda 

sessão em que foi julgado o feito, 
tendo para isso sido especialmente 
convocados. 

Destarte, ainda que não tivessem 
eles aptos a votar, seria de ser reno
vado o relatório para esclarecê-los 
sobre a sua causa em julgamento. 

Não tivesse mais nenhum Desem
bargador a ser convocado, aí sim, po
der-se-ia até admitir dar pela preva
lência do ato impugnado. 

Coni efeito, tenho por mal aplica
da subsidiariamente a regra invoca
da. 

Por tais razões, dou provimento 
ao recurso para devolver o processo 
ao ego 'Iribunal local a fim de que 
prossiga no julgamento, computados 
os votos já proferidos e convocando, 
como for do Regimento Interno da 
Corte local, outro ou outros magis
trados para participar do julgamen
to. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n~ 2.380-1 - SC 
(92.0032100-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cesar Asfor Rocha. Rectes.: 
João Batista Matos e outros. Advo
gados: João Henrique BIasi e outro. 
T. Origem: 'Iribunal de Justiça do 
Estado de Santa Catarina. Impda.: 
Mesa da Assembléia Legislativa do 
Estado de Santa Catarina. Recdo.: 
Estado de Santa Catarina. Advoga
dos: Nelson Antônio Serpra e outro. 
Recdo.: Presidente da Assembléia 
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Legislativa do Estado de Santa Ca
tarina. Advogado: Cyro Barreto. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 27.04.94 - 1!!- Turma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei-

ra, Demócrito Reinaldo e Milton 
Luiz Pereira. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Humberto Gomes 
de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 2.492-1- PR 

(Registro n2 93.0000927-3) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Companhia Paranaense de Energia - COPEL 

Advogados: Roberto Caldas Alvim de Oliveira e outros 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Impetrado: Juízo de Direito da 3~ Vara da Fazenda Pública de Falên
cias e Concordatas de Curitiba-PR 

Recorridos: Artefatos de Borracha Record S/A e outro 

Advogados: Roberto Catalano Botelho Ferraz e outro 

EMENTA: Recurso ordinário - Mandado de segurança para ob
tenção de efeito suspensivo de recurso - Perda do objeto. 

Admissível o mandado de segurança objetivando atribuir efei
to suspensivo a recurso que não o tem, desde que comprovados o 
fumus boni juris e o periculum in mora. 

Julgado o agravo de instrumento ao qual se pretendeu empres
tar efeito suspensivo, o mandado de segurança perdeu o seu ob
jeto. 

Recurso ordinário ao qual se nega provimento. 

ACÓRDÃO da Segunda Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 

Vistos, relatados e discutidos es- dos votos e das notas taquigráficas 

tes autos, acordam os Srs. Minsitros a seguir, por unanimidade, negar 
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provimento ao recurso. Participa
ram do julgamento os Srs. Minis
tros Américo Luz, Antônio de Pádua 
Ribeiro, José de Jesus Filho e Hélio 
Mosimann. 

Brasília, 13 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro PE
ÇANHA MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Inconformada com o 
despacho que determinou a incidên
cia do IPC de janeiro/89 (70,28%) na 
condenação que lhe foi imposta em 
ação de repetição de indébito, a Cia. 
Paranaense de Energia Elétrica -
COPEL agravou de instrumento e, 
para obter efeito suspensivo deste 
recurso, impetrou mandado de segu
rança. 

O Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná julgou extinto o proces
so em acórdão assim ementado: 

"Mandado de segurança. Li
quidação de sentença. Atualiza
ção da conta. Inconformismo da 
executada. Agravo de instrumen
to interposto. Segurança objeti
vando a suspensão dos efeitos da 
decisão agravada até o julgamen
to do recurso de instrumento. Li
minar concedida. Agravo já julga
do. 

Extinção da ação de seguran
ça. Pedido julgado prejudicado 
pela perda de objeto. 

- Se o writ af mandamus ob
jetivava a suspensão dos efeitos 
da decisão judicial hostilizada por 
recurso despido de efeito suspen
sivo, o julgamento deste na Supe
rior Instância determina a perda 
do objeto perseguido na ação 
mandamental de segurança. 

- Assim, se a liminar concedi
da no mandado de segurança de
terminou a suspensão da eficácia 
da decisão agravada até o julga
mento do recurso de instrumen
to, decidido este, é de ser julgado 
extinto o processo sem julgamen
to do mérito, vez que houve per
.da do objeto e prejudicada está a 
impetração, com a cassação da li
minar anteriormente concedida." 
(fls. 156/157). 

Ante o insucesso, a impetrante 
interpôs o presente recurso ordiná
rio alegando que o mandado de se
gurança visava a obter não só a 
suspensividade do agravo interpos
to como, também, a desconstituição 
da penhora ilegalmente realizada. 
Não tendo o acórdão cuidado deste 
último pedido, pede seja decretada 
a nulidade da decisão impugnada, 
determinando-se a baixa dos autos 
à origem para que o mandamus 
seja julgado por inteiro. 

Os liticonsortes, Artefatos de 
Borracha Record S.A. e Outro, con
tra-arrazoaram, aludindo, inclusive, 
que, da decisão proferida no agravo 
de instrumento, a recorrente inter
pôs recurso especial, que foi despro
vido por unanimidade pela Egrégia 
Primeira Turma deste Tribunal 
(REsp 25.551-3-PR, em que foi Re
lator o eminente Min. Demócrito 
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Reinaldo), e, em petição posterior, re
produziu a ementa do acórdão publi
cado no DJ de 23.11.92 (fls. 173/175 
e 187/188). 

O Ministério Público Estadual 
opinou pelo acolhimento do recurso 
(fls. 177/178). 

Processado o apelo e remetido a 
esta Corte, a Subprocuradoria Ge
ral da República emitiu parecer 
contrário ao seu conhecimento (fls. 
190/192). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): O requerimen
to formulado na inicial do MS con
tém quatro pedidos. O primeiro e o 
último deles vazados nestes termos: 

"a) a concessão de liminar, a 
fim de que o processo executivo 
iniciado nos autos n~ 6.200/86 
contra a impetrante, fique so
brestado até ulterior julgamento 
por essa Egrégia Corte do Agra
vo de Instrumento interposto e 
processado sob n~ 8.922/90, sen
do atribuído efeito suspensivo ao 
mesmo, sobrestando-se a execu
ção; 

d) a concessão, ao final, da se
gurança, com a confirmação da li
minar deferida e com a descons
tituição da penhora ilegalmente 
realizada." (fl. 11). 

Ao tempo em que pretendia fosse 
dado efeito suspensivo ao agravo, a 
requerente almej ava, também, fos-

se desconstituídi'i a penhora. Ora, a 
segurança contra ato judicial para 
obtenção da suspensividade de re
curso que não o tem só pode ter es
ta finalidade exclusiva, desde que 
demonstrados o fumus boni juris 
e o risco de dano irreparável. A pre
tensão de desconstituição da penho
ra importaria em exigir-se do Tribu
nal a antecipação do julgamento do 
mérito do agravo de instrumento, o 
que é inadmissível. Destarte, é to
talmente inaceitável o pedido de nu
lidade da decisão por não ter apre
ciado por inteiro o mandamus. 

Sucede, ainda, que, já tendo sido 
julgado o agravo de instrumento em 
desfavor da recorrente - decisão 
confirmada pelo julgamento do re
curso especial posteriormente inter
posto -, a segurança impetrada pa
ra que se emprestasse efeito sus
pensivo àquele agravo inegavelmen
te perdeu o seu objeto, sendo incen
surável o acórdão recorrido, no par
ticular. 

À vista do exposto, nego pro
vimento ao recurso, mantendo a de
cisão impugnada por seus jurídicos 
fundamentos. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n~ 2.492-1 PR 
(93.0000927-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Peçanha Martins. Recte.: 
Companhia Paranaense de Energia 
- COPEL. Advogados: Roberto Cal
das Alvim de Oliveira e outros. T. 
Origem: Tribunal de Justiça do Es
tado do Paraná. Impdo.: Juízo de Di
reito da 3!! Vara da Fazenda Pública 
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de Falências e Concordatas de Curi
tiba-PR. Recdos.: Artefatos de Borrac 
cha Record S/A e outro. Advogados: 
Roberto Catalano Botelho Ferraz e 
outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 13.04.94 - 2~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz, Antô
nio de Pádua Ribeiro, José de Jesus 
e Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 2.525-1 - SP 

(Registro n~ 93.0002328-4) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Belmiro Gama da Silva 

T. Origem: Tribunal Regional Federal da 3'! Região 

Impetrado: Juízo Federal da 15'! Vara-SP 

Recorrida: Companhia Energética de São Paulo - CESP 

Advogados: Drs. Fernando de Oliveira e outros 

EMENTA: Recurso ordtnário em mandado de segurança. 

É nula a decisão que deixa ao alvedrio do Juiz impetrado decidir 
sobre a elaboração das contas não se pronunciando a respeito do 
direito postulado. 

Recurso ordinário conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, na forma do re
latório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julga
do. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann e 
Peçanha Martins. Ausentes, ocasio
nalmente, os Srs. Ministros Améri
co Luz e Antônio de Pádua Ribeiro. 

Brasília, 08 de junho de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente. Ministro JOSÉ DE JE
SUS FILHO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Na parte que interes
sa, adoto, como relatório, a exposi
ção do voto-vista do ilustre Juiz 
Souza Pires do ColendoTribunal 
Regional Federal da 3~ Região: 

"Em sentença prolatada em 1983, 
o MM. Juiz da Sexta Vara homo
logou conta de custas e liquida
ção (fls. 26/27), a qual foi parcial
mente confirmada (fls. 28/34). 

Baixados os autos, confeccionada 
a conta, foi ela impugnada, sen
do que a atual titular da Vara en
frentou as questões suscitadas, 
determinando, inclusive, que a 
inflação de março de 1990 tives
se seu índice computado (fls. 
53/54). Inocorreu interposição de 
recurso. 

Redistribuído o feito para a 15~ 
Vara, por motivos que desconhe
ço, o Juiz Dr. Roberto Luiz Ribei
ro Haddad reconsiderou a decisão 
retro aludida, na parte em que 
determina a inclusão do índice do 
IPC de março de 1990. 

Inconformado, o impetrante ajui
zou o presente writ para que es
te órgão colegiado declare que a 
autoridade violou direito líquido 
e certo da parte. 

O ilustre Juiz Relator exarou de
cisão, na qual determina que se 
realizem duas contas, uma como 
havia sido anteriormente fixada, 
outra que obedeça a novel orien
tação e que, ao final, o Juiz a 

quo optará pela homologação de 
uma ou de outra." (fls. 88/89) 

Examinando a questão, a Seção, 
por maioria de votos, vencidos os 
Juízes Souza Pires Benevides negou 
provimento ao agravo regimental, 
em acórdão sintetizado nesta emen
ta: 

"Mandado de segurança. Liminar 
concedida em parte. Ausência de 
prejuízo à parte. Agravo regimen
tal rejeitado. Votos vencidos. 

- Indemonstrado o prejuízo da 
parte é de se rejeitar o agravo re
gimental interposto contra a de
cisão que deferiu a liminar em 
parte. Voto vencido." (fls. 91) 

Dessa decisão, apresentou o re
corrente embargos de declaração 
que foram rejeitados. Daí o recurso 
ordinário do vencido com amparo na 
previsão constitucional, pugnando 
pela reforma do julgado. Subindo os 
autos a esta Corte, aqui, opinou a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública pelo provimento do recurso. 

É este o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): O ilustre 
Juiz relator do acórdão recorrido ao 
apreciar o pedido liminar (fls. 60) 
do ora recorrente deixou ao alvedrio 
do Juiz impetrado decidir sobre a 
elaboração das contas não se pro
nunciando por conseguinte a respei
to do direito postulado. Tal questão 
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foi percebida com acuidade, data 
venia, pelo voto vencido na forma a 
saber: 

"Ao meu ver, s.m.j., a r. decisão 
agravada não pode prosperar, 
uma vez que o juiz não pode exi
mir-se de aplicar o direito. 

Nesse passo, foi pedida uma limi
nar. Estando presentes os requi
sitos legais, ela deve ser deferida; 
não estando, será ela negada. O 
que não é possível, data venia 
do entendimento de Sua Excelên
cia é deferir à autoridade impe
trada a decisão relativa ao pró
prio ato coator, ainda que in li
mine. 

Omissa, a r. decisão agravada é 
nula de pleno direito, em face de 
violar o disposto no artigo 126 do 
Código de Processo Civil e artigo 
5~, LXIX, da Constituição da Re
pública, descabendo, ainda, a essa 
Egrégia Seção pronunciar-se sobre 
se defere ou não a liminar, em fa
ce de a competência ser do Juiz 
Relator do processo. Assim, pelo 
meu voto, dou provimento ao agra
vo, para que o Sr. Juiz Relator di
ga sobre o direito em espécie, como 
lhe foi requerido." (fls. 89) 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e dou-lhe provimento para anular o 
acórdão recorrido a fim de que o 
ilustre relator se pronuncie sobre se 
defere ou não a liminar requerida. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 2.525-1 - SP 
(93.0002328-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro José de Jesus Filho. Recte.: 
Belmiro Gama da Silva. Advogados: 
Fernando de Oliveira e outros. T. 
Origem: Tribunal Regional Federal 
da 3!ô Região. Impdo.: Juízo Federal 
da 15!ô Vara-SP. Recda.: Companhia 
Energética de São Paulo - CESP. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 08.06.94-
2!ô Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann e 
Peçanha Martins. 

Ausentes, ocasionalmente, os Srs. 
Ministros Américo Luz e Antônio de 
Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro HÉLIO MOSIMANN. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 2.603-6 - SP 

(Registro n~ 93.0004961-5) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 

Recorrente: Banco Itaú S/A 
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T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Impetrado: Juízo de Direito da 1:!- Vara de Registros Públicos (Corre
gedor Permanente dos Cartórios de Protesto da Capital) 

Recorrida: Roseli Leite Gai 

Advogados: Drs. André Vidigal de Oliveira e outros 

EMENTA: Comercial. Protesto por falta de aceite. Letra de câm
bio não endossada. Direito do sacador-tomador. Segurança conce
dida. 

- O ato da Corregedoria de Justiça que veda ao sacador-tomador 
da letra de câmbio o acesso ao protesto por falta de aceite, pela 
circunstância de se confundirem ambos os papéis na mesma pes
soa, viola direito do sacador em tomar a providência preservati
va dos direitos decorrentes da impontualidade, definidos pelo re
gime jurídico dos títulos de crédito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Ministros Barros Montei
ro, Antônio Torrerão Braz, Dias 
Trindade, convocado nos termos do 
art. 1~ da Emenda Regimental 3/93, 
e Fontes de Alencar. 

Brasília, 11 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
cAR' Presidente. Ministro SÁLVIO 
DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: O banco recorrente 

levou a protesto letra de câmbio não 
aceita, onde figura ele próprio como 
sacador e tomador, tendo havido re
cusa do Oficial em atendimento ao 
disposto no item 3.1, capo XV, das 
Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça de São Paulo, que 
dita: 

"3.1 - Também não poderão 
ser (apontadas ou protestadas), 
salvo se tiverem circulado por en
dosso, as letras de câmbio sem 
aceite, naf quais o sacador e o be
neficiário-tomador sejam a mesma 
pessoa". 

·'lendo reclamado sem sucesso ao 
Juiz da 1! Vara de Registros Públi
cos, na qualidade de Corregedor 
Permanente dos Cartórios da Capi
tal, impetrou o sacador mandado de 
segurança contra essa decisão, sus
tentando a ilegalidade da norma ad
ministrativa, nestes termos: 
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"A vedação ao protesto impos
ta pela Douta Corregedoria Geral 
da Justiça de São Paulo quando 
se trata de letra de câmbio saca
da em favor do próprio sacador e 
sem aceite, é, pois, contrária à 
lei, à doutrina e à jurisprudência. 

Como principal fundamento pa
ra indeferir o pedido de alteração 
do citado Provimento n2 21/83, en
campou-se a tese de que o protes
to de letra de câmbio, nas condi
ções pr,evistas no texto em exame, 
não teria qualquer utilidade ou 
proveito tutelado pela legislação 
específica. 

Data maxima venia, o impe
trante não pode concordar com 
essa posição, que considera total
mente equivocada e antijurídica. 

Com efeito, a intimação do sa
cado para comparecer a cartório 
e firmar o aceite ou efetuar o pa
gamento do título, sob pena de 
protesto, constitui uma forma 
efetiva e concreta de apresenta
ção do título. 

O sacado, recebendo a notifica
ção, tem oportunidade de honrar 
seu compromisso relativo ao títu
lo, ou declarar porque nã'o faz, 
ou, ainda, simplesmente omitir
se, deixando que o protesto seja 
tirado livremente. 

E o protesto do título, como se 
sabe, produz, além de outros efei
tos, o de constituir o devedor em 
mora, imprescindível, por exem
plo, para a excussão de garantia, 
contratualmente outorgada. 

Além disso, como é de conheci
mento geral, a remessa do título 
a protesto constitui meio eficaz 
de liquidação de dívidas, a par de 
ser um direito legítimo do credor, 
consagrado na legislação cambiá
ria. 

Com efeito, o pagamento em 
cartório atinge de 80% (oitenta 
por cento) das cártulas enviadas 
a protesto. Essa realidade toma o 
protesto um instrumento valiosís
simo na solução de pendências, 
minimizando sobremaneira o acú
mulo de processos judiciais". 

O ego Tribunal de Justiça de São 
Paulo, sob a relatoria do Des. José 
Malerlei, "não conheceu da impetra
ção, na parte em que investe contra 
a norma em tese e, no restante, de
negou a ordem", alicerçando-se o vo
to condutor do aresto com estes ar
gumentos: 

"Sem embargo da respeitável 
argumentação deduzida na impe
tração, o mandamus não encon
tra amparo legal. 

Carece o impetrante da ação 
mandamental ao atacar lei em 
tese, que é a norma administra
tiva em exame. Além disso, a edi
ção do texto em exame supera o 
prazo legal de 120 dias. 

De outra parte, inexiste ordem 
de autoridade judiciária manifes
tamente ilegal a coibir. 

A questão de fundo foi bastan
te debatida quando da reclama
ção feita ao MM. Juiz Corregedor 
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Permanente e nada há a acres
centar. A restrição do item 3.1 
das "Normas Gerais" não é ilegal. 

Como foi dito, em nosso siste
ma jurídico o protesto, em última 
análise, tem por finalidade mar
car a impontualidade do devedor 
e garantir ao credor o direito de 
regresso contra os coobrigados, 
endossante e avalista. 

N essa linha, o protesto de le
tra de câmbio por falta de paga
mento pode ser obstado adminis
trativamente, sem ferir a norma 
legislada, para coibir os abusos 
que vinham ocorrendo, como 
apontado nos pareceres dos Juí
zes Auxiliares da Corregedoria, 
cujas cópias encontraram-se nos 
autos. 

N a letra de câmbio sem aceite, 
quando confundem-se sacador e 
tomador, como é o caso, não se 
pode cogitar de impontualidade 
nem de direito de regresso. O sa
que da letra deriva de contrato 
de financiamento para aquisição 
de bem móvel, com pagamento 
em prestações. Vencido o prazo 
contratual de uma parcela sem 
pagamento, a credora pode sacar 
em seu próprio benefício, confor
me avençado, a letra de câmbio. 

Na espécie, não visa o impe
trante o protesto por falta de 
aceite, mas sim por falta de pa
gamento. A impontualidade já es
tá caracterizada e inexistem co
obrigados. Trata-se, no fundo, co
mo expressamente admitido, de 
eficiente meio para compelir o de-

vedor impontual ao pagamento, 
sem necessidade de recorrer às 
vias judiciais. 

Em resumo, a coação que o 
banco impetrante pretende fazer 
ao seu devedor não encontra res
paldo legal. Por outro lado, a res
trição administrativamente im
posta aos cartórios de protesto da 
Capital é admissível em face dos 
abusos ocorridos, conforme noti
ciado nos autos, sem ferir a lei". 

Insurgiu-se o impetrante via do 
recurso ordinário em exame, de 
cuj as razões se extrai: 

"A apresentação de um título 
para aceite ou pagamento é um 
desses atos difíceis de se provar. 
O protesto, repita-se, constitui o 
meio mais rápido e eficaz para a 
prova desses atos. 

Portanto, o protesto de letra de 
câm bio não aceita tem exatamen
te a finalidade de provar a apre
sentação do título do sacado e a 
resposta deste, que pode ser po
sitiva ou negativa. 

A afirmação do MM. Juiz im
petrado de que o protesto "de 
simples meio de prova da apre
sentação do título ao devedor ou 
de exigência legal para exercício 
do direito de regresso, passou a 
constituir base para edição de lis
tas de maus pagadores", não tem 
força jurídica, data venia, para 
afastar o comando da lei autori
zador do protesto. 

Afirma-se, também, que o item 
3.1, Capítulo XV, das Normas de 
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Serviço da Corregedoria da Jus
tiça, que serviu de base para a 
decisão recorrida, teve por esco
po fazer retroceder o número de 
demandas nas quais era o Judi
ciário acionado para coartar sa
ques abusivos supostamente cam
biais. 

Contudo, não parece razoável 
que a autoridade administrativa 
venha negar, de forma genérica, 
um direito consagrado na lei, tão 
somente porque alguns destina
tários fazem mau uso desse direi
to. A solução, a nosso ver, deve
ria ser outra: a apenação mais 
severa de quem usa maIo direi
to. 

Aliás, é hoje assente na doutri
na e na jurisprudência que o sa
que e o protesto abusivos ense
jam pedido de perdas e danos 
contra o sacador/apresentante do 
título a protesto. 

Ademais, ao assim proceder, a 
pretexto de fazer retroceder o nú
mero de demandas judiciais, es
tar-se-á, apenas, deslocando es
sas demandas para o campo da 
cobrança judicial, haja vista que, 
como dito, cerca de 80% dos títu
los remetidos a protesto são pa
gos em cartório; onerando os de
vedores com custas e honorários 
de advogado, os credores com a 
demora na solução de seus crédi
tos e o judiciário com o acúmulo 
de execuções. 

Ao dispor, através do indigita
do Provimento, que a letra de 

câmbio, nas condições referidas, 
não pode ser protestada, a Dou
ta Corregedoria Geral da Justiça, 
em realidade, está legislando so
bre direito comercial, revogando 
normas de Direito Cambial, a 
pretexto de regulamentar proce
dimentos cartorários". 

o parecer da Subprocuradoria 
Geral da República conclui pelo co
nhecimento e provimento do recur
so ordinário "a fim de permitir ao 
impetrante a lavratura do protesto 
requerido" . 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): Alega o 
impetrante, em síntese, a ilegalida
de do provimento da Corregedoria 
Geral de Justiça de São Paulo, in
surgindo-se tão somente contra a 
denegação da segurança, sem mani
festar irresignação no que concerne 
à extinção do feito sem julgamento 
do mérito na parte relativa à revo
gação da norma. Cinge-se a contro
vérsia, destarte, à existência, ou 
não, do direito líquido e certo do im
petrante de protestar a letra de 
câmbio não aceita. 

A matéria constitucional, de suma 
importância no que diz com a elimi
nação do provimento questionado do 
mundo jurídico, no âmbito da maté
ria recorrida perde relevância. 

Para a concessão da segurança, 
suficiente que a negativa em tirar o 
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protesto se mostre desconforme com 
o ordenamento infraconstitucional 
de regência da matéria. 

O ilustre Subprocurador Geral da 
República, Dr. João Henrique Ser
ra Azul, em seu parecer, argumen
tou: 

"Compulsando o nosso ordena
mento jurídico, dessume-se que 
assiste razão ao impetrante, vez 
que a Lei Uniforme de Genebra 
(arts. 3~ e 44) como o Decreto 
2.044/08 (arts. 1~, IV e 28) permi
tem que o tomador seja o sacador 
e que se proteste letra de câmbio 
por falta de aceite, isto é, que se 
proteste a cambial mesmo que 
não aceita. 

Assim sendo, o provimento n~ 
21/83 não possui amparo legal 
para estabelecer restrições ao 
protesto de letra de câmbio nas 
quais o sacador e o tomador se
j am a mesma pessoa. 

Ademais, não é permitido ao 
Poder Judiciário, por melhores 
que sejam suas intenções, expe
dir normas gerais e impessoais, 
para a regulamentação da vida 
social, vez que tal tarefa compe
te quase que exclusivamente ao 
Poder Legislativo, daí surgindo a 
primeira inconstitucionalidade do 
Provimento, ainda que ao Poder 
Judiciário fosse conferida esta 
prerrogativa, o retrocitado provi
mento seria inconstitucional, vez 
que compete privativamente à 
União legislar sobre direito co
mercial, eis aí a segunda incons
titucionalidade do Provimento em 
questão. 

Quanto ao argumento do v. 
acórdão de que pretende o impe
trante lavrar protesto por falta 
de pagamento, a fim de compelir 
o devedor a pagar a dívida sem 
necessidade de recorrer ao Judi
ciário, este é descabido de funda
mento, vez que em momento al
gum foi provado, nos autos que o 
intuito do impetrante fosse a la
vratura de protesto por falta de 
pagamento, maxime consideran
do que, não estando a Letra de 
Câmbio aceita, o único protesto 
cabível é o por falta de aceite, as
sim como nos relata Fábio 
Ulhôa Coelho, verbis: 

"A falta de aceite, de data do 
aceite ou de pagamento de 
uma letra de câmbio deve ser 
provada por protesto cambial, 
que é ato notarial de responsa
bilidade do portador do título. 

O protesto por falta de aceite é 
extraído contra o sacador, que 
teve inacolhida a sua ordem de 
pagamento. O sacado não pode 
figurar como protestado, neste 
caso, pela circunstância de se 
encontrar absolutamente livre 
de qualquer obrigação cambiá
ria. Mas quem será intimado' 
para, eventualmente, vir acei
tar a letra em cartório é, natu
ralmente, o próprio sacado. Já 
o protesto por falta de data do 
aceite ou por falta de paga
mento é extraído contra o acei
tante, este sim um devedor 
cambial" (Manual de Direito 
Comercial, Editora Saraiva, 4~ 
ed., 1993, p. 238/239). 
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Por fim, cumpre-nos ressaltar 
que o argumento expendido pela 
autoridade coatora no sentido de 
que o protesto é inócuo, vez que 
o sacador e o tomador são a mes
ma pessoa, não existindo lógica 
na concessão da lavratura do pro
testo, é totalmente irrelevante, 
visto que ao tomador é permitido, 
por lei, protestar a letra de câm
bio por falta de aceite, não caben
do ao Judiciário decidir por si se 
tal ato é útil ou não. Ademais, o 
que pretende provar o requeren
te é apenas a falta de aceite". 

Do parecer do Dr. Fábio Konder 
Comparato, que fez o impetrante 
juntar com sua inicial, se colhe: 

"O processo do protesto é con
duzido por um oficial público, as
sim como o processo judicial de
senrola-se sob a direção do juiz. 

Analisando a relação jurídica 
que une o oficial judiciário à par
te, Chiovenda assinalou que ela 
apresenta uma natureza análoga 
à relação que vincula, no proces
so judicial, a parte ao magistra
do. O oficial judiciário não é 
mandatário da parte, mas prati
ca atos de ofício, por iniciativa 
daquela. 

O mesmo se pode dizer da re
lação processual existente entre 
o protestante e o oficial de pro
testos. Este último age sempre 
por iniciativa de um particular, 
mas não se submete às ordens 
deste e, sim, aos ditames legais. 
Para retomarmos a célebre ex-

pressão do grande processualista 
italiano, o oficial de protestos não 
executa a vontade da parte, mas 
cumpre a vontade da lei, por ini
ciativa da parte. 

A sua competência, no entan
to, restringe-se ao exame da re
gularidade formal do documento 
que lhe é apresentado, a saber, a 
verificação da natureza cambiá
ria do título, a legitimidade ativa 
do portador, o vencimento. Não 
lhe cabe, de forma alguma, inves
tigar se o título foi obtido pelo 
portador legitimado, ou pelo 
apresentante, de modo abusivo, 
criminoso ou fraudulento; ou se o 
negócio de base, que deu origem 
à emissão do título, é inválido ou 
ineficaz. Para o oficial de protes
tos, verdadeiramente, o que não 
está no título não está no mundo. 

Mas se, reversamente, o título 
apresentado não é cambial, ou 
não é sujeito a protesto, ou se 
houve alguma nulidade do desen
rolar do processo, o oficial públi
co responde perante o prejudica
do. 

Com base nessa análise dos 
princípios que regem a matéria, 
pode-se responder à indagação 
formulada, afirmando sem hesi
tações o caráter abusivo e inváli
do das disposições contidas nos 
itens 3.1 e 37.2, do Capítulo XV, 
das Normas de Serviços da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Es
tado de São Paulo. 

Se tudo o que diz respeito ao 
direito substantivo do protesto 
cambial- vale dizer, o cabimen-
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to do ato, a titularidade do direi
to e do ônus de praticá-lo, ou os 
efeitos jurídicos dele decorrentes 
- é matéria de competência ex
clusiva de lei federal, é aber
rante que o Corregedor-Geral da 
Justiça do Estado de São Paulo 
decida regular, por meio de nor
ma geral erga omnes, e, portan
to, fora do exercício do poder ju
risdicional, o cabimento de pro
testo por falta de aceite em deter
minada hipótese. 

Ainda que se quisesse interpre
tar aquelas regras gerais como 
disciplinadoras do processo de 
protesto e não do ato de protesto, 
é bem de ver que a competência 
normativa para se criar direito 
novo cabe, sempre, ao legislador 
- federal e estadual, concorren
temente -, nunca ao Judiciário. 
Este deve limitar-se ao nível das 
"normas de serviço", reguladoras 
do trabalho burocrático cartorário; 
o que manifestamente não ocor
reu com os sucessivos provimen
tos baixados pela mencionada 
Corregedoria. 

Nem se diga que essas "normas 
de serviço", no caso, limitar-se
iam a interpretar a lei federal, 
sem inovar nessa matéria. A pre
tensa interpretação representa, 
na verdade, uma indevida restri
ção ao sentido e ao alcance das 
normas legais, como já decidiu, 
aliás, o Supremo Tribunal Fede
ral. 

Onde a lei diz que o protesto 
prova a falta ou recusa de aceite 

da letra de câmbio, a Corregedo
ria-Geral de Justiça de São Pau
lo acrescenta: "mas ele só pode 
ser tirado para efeito do exercício 
do direito de regresso contra os 
signatários do título". 'Ibda a fun
ção constitutiva do protesto, os 
seus efeitos extracambiários, a 
possibilidade desde sempre admi
tida de protestos facultativo, a 
utilização tradicional de cambiais 
como título executivo de obriga
ções contratuais - tudo isso é 
abolido de uma só penada, sem 
lei, por simples provimento admi
nistrativo a pretexto de discipli
na dos serviços cartorários. 

N em se diga que, assim agin
do, a Corregedoria-Geral de Jus
tiça nada mais faz do que exercer 
uma função de polícia adminis
trativa, mas evitar abusos. Sem 
dúvida, o protesto cambial, como 
qualquer outro instituto jurídico, 
aliás, pode ser manejado com evi
dente excesso. Escusa lembrar, 
no entanto, que a repressão ao 
abuso do direito, no sistema jus
privatista brasileiro, não compor
ta nunca uma intervenção ex of
ficio do Poder Público, muito 
menos do Judiciário, mas depen
de sempre da iniciativa da parte 
que alega prejuízo. É, de qual
quer forma, maior abuso do que 
o que se visa a reprimir é a usur
pação administrativa ou judiciá
ria do poder legislativo. 

A lei continua a ser, no siste
ma constitucional brasileiro a 
fonte primária de todo direito". 

O tema debatido nestes autos já 
foi objeto de decisão do Supremo 
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Tribunal Federal, no RE 85.695-SP 
(RTJ 91/541), que restou assim 
ementado: 

"Letra de câmbio não aceita. Pro
testo conseqüente. Embora o sa
cador seja o próprio tomador, o 
qual assim procedeu, em confor
midade com prévio contrato, na
da impede que, ante a negativa 
do aceite, proceda a seu protesto. 

Aplicação do art. 13 do Decreto n~ 
2.044/1908, em conjugação com os 
artigos 3~, I'! parte, e 28 da Lei 
Uniforme, aprovada pelo Decre
to n~ 57.663/66. 

II - Recurso extraordinário co
nhecido e provido". 

Do voto condutor desse acórdão, 
da lavra do Sr. Ministro Thompson 
Flores, exsurge: 

"Todavia, reconheço que ocor
reu a invocada negativa de vigên
cia do art. 13, do Decreto n~ 
2.044/1908. 

Com efeito. 

Para acolher o pedido do saca
do, acentuou b aresto impugnado 
em passagem já transcrita, mas 
que cabe reviver, fi. 134, verbis: 

" 
3. Ora, se o protesto objetiva 
exclusivamente assegurar os 
direitos do tomador do título 
contra o seu sacador - ressal
ta evidente a inteira inocuida
de da medida, e o seu conse
qüente descabimento, quando 

o sacador emite a ordem de 
pagamento em seu próprio fa
vor e se confundem numa só 
pessoa, como no caso dos au
tos, o sacador e o tomador. 

Em tal hipótese, a prova da 
falta de aceite é de todo irrele
vante e o protesto, se admitido 
fosse, restaria apenas como fa
tor de prejuízo evidente para o 
sacado, - que nenhuma liga
ção tem com o título cambial. 

Essas razões, minudentemen
te expostas pelo acórdão de fi. 
9, foram as que ditaram o jul
gamento ora recorrido, que, as
sim, merece subsistir pelos 
seus fundamentos, negando-se 
provimento à apelação da ré" 

Penso que em assim decidindo, 
antes de fazer aplicação do cita
do art. 13, o decisório lhe negou 
vigência. 

Diz o mencionado artigo: 

"Art. 13. A falta ou recusa do 
aceite prova-se pelo protesto". 

De forma clara, precisa e obje
tiva, estatuiu que a falta de acei
te é provada pelo protesto. 

Admitiu o acórdão que ocor
rendo a falta de aceite, a cambial 
era à vista. 

Mas repeliu o protesto porque 
se confundiam na mesma pessoa 
o sacador ou emitente e o toma
dor beneficiado. 

Distinguindo onde a lei não 
distingue, obstando se fizesse 
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prova específica da negativa do 
aceite ou do pagamento, quando 
a lei assim não o faz, criando 
uma exceção que a lei não conce
de, certo que lhe negou aplicação. 

E note-se, nem o diploma pri
mitivo e ainda vivo, Decreto n 2 

2.044/1908, nem a Lei Uniforme 
obstam que o sacador seja o pró
prio tomador. 

Antes, admitiu expressamente, 
em seu artigo 32, I!!: parte, confir
mando-se em seu art. 28, aprova
dos pelo Decreto n 2 57.663/66. 
Certo houve restrições do primei
ro, sem afetar, todavia, a parte 
comentada. Neste sentido a lição 
de Pedro Sampaio, invocando 
Gonçalves Dias, (Letra de Câm
bio e Nota Promissória, consoan
te a Lei Uniforme, Saraiva, 1975, 
pág.114). 

Razão jurídica, pois, inexistia 
para obstar o protesto. 

Por isso, com propriedade, sina
lou o mesmo Tribunal de Alçada 
Civil, por sua Segunda Câmara, 
ao julgar a Apelação n2 112.783, da 
qual foi Relator o Desembargador 
Henrique Machado, então Juiz da
quela Corte, fl. 115: 

"O Decreto n2 2.044, de 1908, 
permite o saque da letra de 
câmbio, à vista, comprovando
se a falta ou recusa do aceite 
pelo protesto (artigo 13). Não 
exige condições especiais, sub
j etivas, para o saque ou emis
são, mas apenas as relativas 
às formalidades do próprio 
contexto do título. 

O sacado, por sua vez, não se 
obriga cambiariamente, senão 
depois de lançar o aceite, ne
nhuma responsabilidade cam
biária lhe advindo da recusa. 

Se da letra de câmbio, não acei
ta, não decorre qualquer obriga
ção cambiária, do sacado por 
certo que não lhe assiste o di
reito de pretender, como aqui 
pretende, o autor, ora apelan
te, seja judicialmente decreta
da a anulação do título, por 
falta de causa. 

Além disso, se o título for pro
testado, ele que faça consignar 
as razões da recusa, para que 
constem do respectivo instru
mento, respondendo o sacador 
pelas conseqüências de seu 
ato". 

Esta parece ser também a li
ção de Eunápio Borges (Título de 
Crédito, Forense, 2!!: ed., 1971, 
pág. 114), invocando Pedro Viei
ra Mota (Sustação do Protesto 
Cambial)" . 

Desses escólios deflui claro o di
reito do recorrente em levar a pro
testo por falta de aceite a letra de 
câmbio, onde figura como sacador e 
tomador, de sorte que o ato admi
nistrativo da Corregedoria que lhe 
vedou tal acesso atrita com a lei, a 
ensejar a concessão da segurança. 

Pelo exposto, dou provimento ao 
recurso para conceder a segurança, 
para os fins da lavratura do protes
to do título. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: Sr. Presidente, coloco
me de pleno acordo com o Eminen
te Ministro-Relator, pois ficou bem 
evidenciada a admissibilidade do 

,protesto, no caso, em face das dispo
sições da Lei Uniforme de Genebra, 
art. 3~, alínea I, e art. 44, alíneas I 
e IV e na conformidade, aliás, com 
a ju;isprudência dominante, inclu
sive do Pretório Excelso. 

Dou provimento ao recurso. 

VOTO (COM APARTES) 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Presidente): Eminente 
Ministro-Relator, V. Exa., como 
sempre, em seu minudente e douto 
voto, salvo engano meu, quando o 
relatório, fez alusão à impossibilida
de do mandado de segurança por
que teria sido interposto contra lei, 
em tese. Estou certo ou é equívoco 
meu? 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): Consoan
te assinalei ao votar, a matéria fo
calizada sob o prisma constitucional 
acabou sendo relegada. 

Por outro lado, houve um ato 
concreto porque, embora sendo o 
provimento da Corregedoria Geral, 
a matéria foi submetida ao Juiz da 
Primeira Vara de Registros Públi-

cos, na condição de Corregedor Per
manente dos Cartórios da Capital. 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Presidente): A minha 
observação foi em face desses fatos, 
até porque a norma seria de efeito 
concreto, já que proibitiva. 

Acompanho o voto do Sr. Minis
tro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n~ 2.603-6 - SP 
(93.0004961-5) -'- Relator: O Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo. Recte.: 
Banco Itaú S.A. Advogados: André 
Vidigal de Oliveira e outros. T. Ori
gem: Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo. Impdo.: Juízo de Di
reito da 1~ Vara de Registros Públi
cos (Corregedor Permanente dos 
Cartórios de Protesto da Capital). 
Recda.: Roseli Leite Gai. Sustentou, 
oralmente, o Dr. José Arruda,Alvim, 
pelo recorrente. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 11.04.94 - 4~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Barros Monteiro, Antônio Thr
reão Braz, Dias Trindade, convocado 
nos termos do art. 12 da Emenda Re
gimental 03/93, e Fontes de Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO EM MANDAPO D:m $EGURANÇA N~ 3.025~8 ".,." RJ 
(Registro n~ ~3.0013~10~9) 

Relator: O Sr, Mirdstro Cláudio $q,nto~ 

RecorrenteS: Marta Jpsé Mer-rtinp da Si~va e qutrps 

RecoJ.'uid~1 A,sfodação l!luminf!ns~ de, Ec,1uçação 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado çlo Rio de Janetro 

Im.petrado: Juízo de Direito da 2!! VarÇL Çível de Duq1,le de Caxias,."..,. RJ 

A.d;vp~fl.dos: (Jli'f/'1pia CCttanina de MQrai~ e outr,! 

EMENTA: M(tndado de segu,ran9a, Ação ca,f!,t~1aT' jf!,lgad~ inefi~ 
caz, Aç~o RT'inçipal ajf!,izad(t a t!-esfJempo. 

Face à d~cadência para :;t prollo!'ó,iitura da ação principal l correto 
o julgawento a extingl,1ir 9 processo e declarar ce~sada a eficácia 
d:;t ;wedida caut~lar. 

Deneg:;tç~o de mafl,dado de segul'a,nça '19n{i~ada. 

ACÓRPÃO 

Vistos, rel~tados e disc~tip.os ~s. 
tes autps, aco:uq.am os Ministros da 
Terceira Tul'm~ do S\lperiar Tribll' 
nal de Jl,lstiç~, na confol'mtdaq.e dos 
votos e das notas taquig1;'áfi~as a se~ 
guir, por unflnimidade, conheçer do 
recurso ~rdin*rio, mas nEl&,a+~lhe se
guiml?ntô. Votaram com o Relator os 
Ministros N~lson Naves, Elfuardo 
Ribeiro e Wald~mar 2iveiter. ,Ausen
te, justificadamente, o Ministro CÇ>s. 
ta Leite. 

Br.asília, ~8 de fevereiro d\'3 1994 
(data do julgamento), 

Ministro EDUA;RPO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO 
SANTOS, ~elator. 

RELATÓRIO 

o SR. MI:NISTRO OLÂUprQ 
SANTOS; À guisa dE) ~x1?o~ição 
transcrevo 0 início do bem ~<inçado 
pareç:er firmaÇl,o :p~lo Sl;lbprocl,lra~ 
ÇJ.Qr~Gl;:lral da Rep~b1:ica, pro RoQeJ.'
to Oasalj: 

"Os recorreI}te$ im,p~tJ.'araIP. 
rnandíidQ de s~gural1).ça (f. ~-l, 7), 
pa:ua deSçorlstituir sentença Cf, 
6Z~4) da. Juí:z;a c;la ~~ Vara. Cív,el 
da Comarça de Duqu~ de Caxja.s 
(RcJ) em ação oJ.'dÚ\ária c~n;ll,llada 
de consign<ição ~m pagaPl;ento 
I;:lm c~mí.ter inçid!il:rl.tal, que rnOV~~ 
raro, na co!).c;lição d~ alunos da As~ 
sQçiação Fhlmin,ense d,e ~<;iuca~ 
ção. 
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Pretendendo precipuamente 
elidir o decisum na parte em 
que cessou a eficácia de medida 
cautelar que lhes assegurava a 
freqüência às aulas, feitura de 
provas e todos os atos afetos à 
discência; a autoridade coatora 
objetou-os, demonstrando nas in
formações (f. 181-2) que o ato im
pugnado é Sentença já transita
da em julgado, sublinhando: o 
que os autores pretendem, é, 
através de Mandado de Seguran
ça desconstituir uma Sentença, 
que, tomaram ciência no dia 
22/4/92 e recorreram, apenas no 
dia 19.5.92, 27 dias após, quando 
o prazo é de 15 dias. 

Independentemente desse fato 
processual a Quarta Câmara Cí
vel do Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro denegou a segurança 
pela razão de que as medidas 
cautelares podem ser, a qualquer 
tempo, revogadas, como dispõe o 
artigo 807, e com maior razão 
quando julgado improcedente o 
pedido (f. 202-4). 

É desse acórdão que os impe
trantes manifestaram o presente 
recurso ordinário (f. 207-10), ale
gando fundamentalmente que (a) 
interpuseram agravo de instru
mento de despacho de inadmissi
bilidade da apelação e (b) a per
da de prazo não ocorreu, confor
me certidão cartorária." (fls. 226) 

N a conclusão desse pronuncia
mento lê-se: 

"Sendo indevida a utilização 
do mandado de segurança como 

recidiva de apelação, o recurso 
não merece provimento nem po
deria ser acolhido, por aplicação 
do artigo 47 do Código de Proces
so Civil, conforme o qual a eficá
cia da sentença dependerá da ci
tação de todos os litisconsortes no 
processo, qual seja a entidade 
educacional beneficiada pelo ato 
judicial atacado no mandado de 
segurança". (fls. 227) 

Relatei. 

VOTO 

o SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS (Relator): Nenhuma razão 
ampara o pleito recursal. 

Na verdade, conforme salientado 
pelo custos legis, as alegações dos 
recorrentes são infundadas. Não há, 
por outro lado, no pleito, nenhuma 
demonstração de ilegalidade nos 
atos judiciais praticados. 

E, ao contrário, a desmerecer a 
súplica recursal, alinham-se os se
guintes argumentos: 

- o ato impugnado é uma sen
tença tramitada em julgado, eis 
que a apelação dela interposta é 
extemporânea (Súmula 268 do 
STF); 

- o mandado de segurança foi 
impetrado sem o pedido de cita
ção da parte contrária nas ações 
comuns; 

- não há nos autos notícia so
bre o agravo de instrumento ma-
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nifestado da decisão a negar se
guimento à apelação. 

De harmonia com o exposto, co
nheço do recurso, mas para negar
lhe provimento. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n2 3.025-8 - RJ 
(93.0013110-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cláudio Santos. Rectes.: Ma
ria José Martins da Silva e outros. 
Advogados: Olimpia Catarina de 
Morais e outro. T. Origem: Tribu-

nal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro. Impdo.: Juízo de Direito da 
2~ Vara Cível de Duque de Caxias 
- RJ. Recda.: Associação Flumi
nense de Educação. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso ordiná
rio, mas negou-lhe provimento (em 
28.02.94 - 3~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro e Waldemar Zveiter. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 4.030-5 - DF 

(Registro n2 94.0000613-6) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Marcelo Caetano Ribas 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

Impetrado: Desembargador Corregedor da Justiça do Distrito Federal 

Advogados: Erasto Villa Verde de Carvalho e outros 

EMENTA: Processual Civil. Habilitação de casamento. Edital de 
proclamas. Custas processuais. 

O regimento de custas é lei de índole financeira, cujas regras 
devem ser de interpretação "estrita". 

O Edital de proclamas, cuja publicação a lei impõe ao Oficial do 
Registro, integra o processo de habilitação para o casamento (ar
tigo 182 do CC; artigos 67 a 69 da Lei n 2 6.015173). 

Segundo preceito do Regimento e Custas da Justiça do Distri
to Federal (artigo 19), fixada a quantia como retribuição ao pr?" 
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cesso de habilitação de casamento, neste incluída a publicação do 
Edital em jornal particular, o preço (quantia) permanecerá imu
tável pelo prazo de um (1) ano, suportando, o Oficial de Casamen
tos, todo o prejuízo com o aumento constante da despesa com a 
veiculação dos proclamas na imprensa privada. 

Constitui rematada injustiça impingir-se ao Oficial, ao invés de 
condigna remuneração, o ônus de suplementar o pagamento da 
publicação do Edital com os seus próprios vencimentos. 

Segurança concedida. Decisão unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, dar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Humberto Gomes de Barros, 
Milton Luiz Pereira, Cesar Asfor 
Rocha e Garcia Vieira. 

Brasília, 18 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Marcelo Ribas, Oficial 
do Cartório do 1 ~ Ofício de Registro 
Civil e Casamentos impetrou man
dado de segurança contra Ato do 
Desembargador-Corregedor de Jus
tiça do Tribunal de Justiça do Dis-

trito Federal, materializado no Pro
vimento n~ 20/92, visando a que, as 
despesas com a publicação, em jor
nais particulares, dos editais de pro
clamas, fiquem sob a responsabilida
de dos nubentes, já que elas, segun
do o disposto no parágrafo único do 
artigo 43 da Lei n~ 6.015/73, não 
constituem emolumentos integran
tes do preço previsto na tabela I, le
tra a, do Regimento de Custas (De
creto-lei 115/67). 

Aduz, o impetrante, que a publica
ção do edital na imprensa não é ato 
compreensivo do processo de habili
tação de casamento e, de acordo com 
a lei, esse ônus deve recair sobre os 
interessados, no caso, os nubentes. 

O Tribunal de Justiça denegou a 
segurança em acórdão assim emen
tado: 

"Não contendo o ato da autori
dade coatora qualquer abuso de 
direito, não se vislumbra o direi
to líquido e certo do impetrante. 

É incumbência do titular do 
Cartório do Registro Civil a pu
blicação dos proclamas, obedien
te ao disposto no artigo 182 do 
Código Civil." 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (63): 127-190, novembro 1994. 181 



Contra esta decisão, o vencido 
manifestou recurso ordinário, repi
sando os argumentos da inicial e 
afirmando que "o oficial do registro 
está obrigado tão somente a tornar 
público o edital mediante a afixação 
no lugar de costume, nas dependên
cias da serventia. É a esse procedi
mento que se refere a 'Thbela I, letra 
a, do Regimento de Custas. Não há 
a divulgação do pedido de habilita
ção pela imprensa". 

Admitido na origem, nesta ins
tância, o Ministério Público Federal 
opinou pelo improvimento do recur
so. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Senhores Mi
nistros: 

A hipótese configura um manda
do de segurança impetrado pelo Ofi
cial do Cartório do 12 Ofício do Re
gistro Civil e Casamentos do Distri
to Federal, em que visa declarar a 
ineficácia do artigo 12, § 22, Provi
mento n2 20/92 da Corregedoria de 
Justiça, que considera como emolu
mentos (e integrantes do montante 
das custas exigíveis pela habilitação 
do casamento), as despesas de pu
blicação dos "editais de proclamas", 
em jornais particulares. O impe
trante arrima-se, para consecução 
de seu desiderato, nas disposições 
do parágrafo único, do artigo 43 da 
Lei de Registros Públicos, com a se
guinte dicção: 

"Art. 43. (omissis). 

Parágrafo único. As despesas 
de publicação do Edital serão pa
gas pelos interessados". 

Aduz, o autor da impetração que, 
"se estas despesas estivessem in
cluídas nos emolumentos pertinen
tes à habilitação para o casamento, 
e não fossem consideradas separa,
damente, ou se, de outra feita, pu
dessem ser consideradas como cus
tas, nenhuma razão haveria para a 
exclusão contida no parágrafo. O le
gislador separou as despesas de pu
blicação de edital (que ficam ao de
ver dos interessados-nubentes) dos 
emolumentos, pois têm natureza 
distinta, sendo estes sujeitos ao ta
belamento pelo Poder Público e 
aquelas regidas pela lei de merca
do" (folha 06). 

A segurança foi denegada pelo 
'lhbunal de Justiça do Distrito Fe
deral, insurgindo-se o Oficial do Re
gistro, por via do recurso ordinário, 
agora em julgamento. 

Não me parece, com a razão, o 
recorrente. 

Ressalte-se, de início, que o Pro
vimento n2 20/92 da Corregedoria é 
interpretativo do Regimento de Cus
tas em vigor e foi expedido, con
soante se observa dos seus consi
deranda, no intuito de sanear "a 
caótica situação, que começa pela 
inobservância da 'Thbela de Custas 
(pelos oficiais de casamento), com a 
exigência de valores indevidos dos 
nubentes, desde o simples requeri
mento de habilitação até a cobran-
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ça do I'ed.ital" de proclamas, haven~ 
dó denúnciás de pagamento ilitegral 
pbr tOdos os habllitandos em lugar 
da correta soluçào do ratêio, Se fos~ 
se a cobrança legal" (folha 15), 

Daí, a razão Ôoé ô órgão compe~ 
tente do judiciário ter editado o Pro
yJ.mentú li2 20/92, em CUJO contexto 
Inseriu b § 22, dQ artigo 12, com o 
teor a seguIr: 

c1Art, 12 (Omissis), 

§ 12 0niissis; 

§ 22 ....... A cobran~a nbS proces
sos de habilitação nãd pode exce..: 
der o valor da Tabeiá t, alínea a, 
é, quando for o caso, das alíneas 
a e C, proibIdo qu.alquer actésni" 
mo relativo ao edital de procla
mas, pot sér este parte integranJ 

te lib prodessoh• 

Por sua vez, dispÕe a 'labela I do 
Reghnerito de custàs Wecretb~leí n2 

1151(7): 

''':rabela I 

I .J;o....! t/Casamento: 

a) habilitaçaó, compreendendo 
todos oS atos dd prQcesso, cetti~ 
dão de habilitação e a extraída do 
livro~talão" I 

De ~oliseguinte! a soluçaQ da pen~ 
denga consiste, portanto, em saber~ 
se, Sé, ao Oficial de Casamehtos, é 
lícibil impingir, aos nubentes, o ônus 
com o pagamento, aos jornais partiu 
eulares, da publicação dó edital de 
proclamas, ou se, eSSa despesa de 
pub1i~ldade sé integra fiO valor to-

tal dos emólumentos fixados na 'Ia
bela I, letra a, acima transcrita. 

Afigurause"me que o ato impug
nâdd está eni adequl:J.ção ebm a lei e 
fez a melhor interpretação do Regi
mento de Custas, "ao estabelecer 
que a habilitação (para o casamen
to) compreende todos os atos do pro
céssbj cêrtidão de ha.bilitação e a ex
traída do livro-talão'': Com efeito, se 
por definição legal, a habllitaçãó 
"compreende todos os atos do pro
cesso" (de habilitação), não se pode 
argumentar, com jUrldicidade, que 
o edital dê proclania não constitua 
partel:r1tegrante desse processo, 
mas, que seja uni ato diverso, que 
exija um pagamento extra-processo. 
O recorrente; sem argumentação 
éon:v'incenteJ pretende que esse edi
tal seja estranho à habilitação e, 
por isso, que ás partes ):).rquem com 
a despesa d.e publica~ão. Não há, 
entretanto, fomento de tlireito, nes
sa interpretaçãO, 

D artigo 182 do cddigo CivÜ dis
põe "que o registro dos editais far
se-á no Cartôrio ció Oficial que os 
hbuver publiG!ado, dando~se dele cer
tidão a quem pedir". Impõe, assIm, 
â. lei, ao ofidal\ a tat~t:3. de publica
ção /:los editais, ~ue hab pode fIcar 
a critério dbs nubentes, ou de ter
ceiros. Por outro lado, o § 12 do ar
tigo 67 /ila Lei de Registros Públicos 
(Lei rt2 6.015173), quando dIsciplina 
a habilitação para o casamento, 
prescreve: 

l'Art. 67 (Onlissis). 

§ 1 ~ ~ Autuada a peti~ão com 
os documentos, o oncial manda-
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rá afixar proclamas de casamen
to em lugar ostensivo de seu car
tório e fará publicá-los na im
prensa local, se houver". Em se
guida abrirá vista dos autos ao 
Ministério Público". 

§ 2~ (Omissis). 

§ 3~ Decorrido o prazo de quin
ze dias, a contar da afixação do 
edital em cartório '" o oficial do 
registro certificará a circunstân
cia nos autos e entregará aos nu
bentes certidão de que estão ha
bilitados para se casar dentro do 
prazo prescrito em lei". 

Duas conclusões se extrai dos 
dispositivos "supra" transcritos: 

a) que é obrigação do oficial a pu
blicação do edital - eis que a lei 
impõe: "e fará publicá-los na im
prensa local"; 

b) que a publicação do edital de 
proclama, quer pela afixação, quer 
pela veiculação em jornal local, faz 
parte integrante do processo de ha
bilitação para o casamento, nos ter
mos expressos da lei. 

Destarte, quando o Regimento de 
Custas, na 'Th.bela I, letra a, prevê o 
preço da "habilitação" para o casa
mento - esta compreendendo todos 
os atos do processo (de habilitação), 
é evidente que não fez a exclusão do 
"edital" e respectiva publicação na 
imprensa, que desse processo é par
te essencialíssima. A pretensão do 
recorrente encontra, assim, empeço 
inarredável diante da expressão vi
va da lei, não tendo como ser acolhi
da, salvante quando houver altera
ção na legislação em vigor. 

Por último, a alegativa de que a 
mudança sempre constante do pre
ço das publicações, nos jornais, po
de redundar em prejuízo para o re
corrente não justifica, por si só, a 
proteção do remédio heróico, desde 
que, segundo a legislação vigente, a 
Corregedoria de Justiça tem compe
tência para rever ou alterar as Ta
belas do Regimento de Custas, sem
pre que o decurso do tempo e a in
flação o exigirem. 

Inexistindo, pois, direito líquido 
e certo a ser protegido pelo manda
mus, nego provimento ao recurso. 

É como voto. 

ADITAMENTO AO VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Senhores Mi
nistros: 

Neguei provimento ao recurso 
sob o pálio de dois (2) fundamentos: 

a) o de que a publicação do edital 
de proclamas, quer pela afixação, 
quer pela veiculação emjornallocal, 
faz aparte integrante do processo de 
habilitação ara o casamento, nos 
termos expressos da Lei n 2 6.015, 
artigos 67 a 69. Destarte, quando o 
Regimento de Custas estabelece o 
preço da habilitação para o casa
mento, neste, estão compreendidos 
todos os atos do processo de habili
tação, inclusive o edital, que dele é 
parte integrante. 

b) a mudança sempre constante 
do preço das publicações, nos jor
nais particulares, não redundaria 
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em prejuízo para o recorrente (im
petrante), desde que, segundo a le
gislação vigente, a Corregedoria Ge
ral da Justiça tem competência pa
ra rever (ou alterar) as tabelas do 
Regimento de Custas, sempre que o 
decurso do tempo e a inflação da 
moeda o exigirem. 

Todavia, após o voto de vista do 
eminente Ministro Gomes de Barros, 
alterei-me sobre a disciplina do Re
gimento de Custas, que é diversa 
daquela em que embasei a segunda 
fundamentação do meu voto. 

Com efeito,. dispõe o artigo 19 do 
Decreto-lei n~ 115, de 25/1/67 (Regi
mento de Custas da Justiça do Dis
trito Federal): 

"Artigo 19 - Anualmente, o 
Conselho de Justiça atualizará os 
valores das Tabelas deste Regi
mento de Custas, em índice nun
ca superior ao aumento médio do 
custo de vida, apurado através 
dos órgãos competentes do Gover
no Federal." 

Como se observa, nem a compe
tência para rever as Tabelas do Re
gimento de Custas é do Corregedor 
da Justiça, autoridade indigitada 
como coatora, nem este e o próprio 
Conselho podem alterar, a qualquer 
tempo, os valores correspondentes 
às custas ou aos emolumentos. 

Destarte, fixada em quantia como 
retribuição ao processo de habilita
ção de casamento, neste incluída a 
publicação do edital, em jornal par-

ticular, esse 'preço permaneceria 
imutável pel9 prazo de um (1) ano, 
suportando, o Oficial de Casamen
tos, todo o prejuízo com o aumento 
constante da despesa com a veicula
ção do edital na imprensa privada. 
Esta Egrégia Oorte tem. repelido, 
em casos semelhantes, situações 
dessa natUrez~, para tanto interpre
tando a lei, de modo que atenda ao 
sentido da mais lídima justiça., Thn
to é que, tem determinado a corre
ção do valor da: indenizàção,nas de
sapropriações, mesmo antes do de
curso do prazo de um (1) ano, pre
vista em lei e i:rnpostb à atualização 
de vencimentos ou vantagens fman
ceiras pagas, com atraso, a servido
res públicos, para'evitar decesso de 
remuneração. 

O caso me parece assemelhado e 
a lei deve ser interpretada com a 
máxima perspicácia, a fim de não 
infringir, ao recorrente, um ônus, ao 
invés de uma justa remuneração. 
Percebendo um preço imutável pe
la habilitação de casamento, num 
país inflacionário (50% de desvalo
rização monetária, mensalmente), é 
manifestamente injusto pretender
se que o Ofic;ial suporte, durante 
um ano, o aumento constante (quin
zenal ou mensal) da despesa com a 
publicação de editais em jornais 
particulares. Enquanto não houver 
alteração no Regimento de Custas 
para instituir 'Iàbelas Níveis - ou 
alteráveis em prazo curto - é im
possível exigir-se do recorrente sa
crifício maior do que pode suportar, 
interpretandocse a lei em sua litera-
lidade. ' l. 
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Coni éSses atlttiift!~uíd~j ~ t),ue se 
somam os llrgunt~htos Jtl.dit::idSÔS do 
eminerlte Mlrlistrti Gomes de thlr· 
ros, oU ret!ol1s:l.derd o hieu voto e 
dou provirtientd l1b r~cutso, pata 
conceder a seg\iran~a; fios termos 
em que foi pb~tuiãt:ia; 

É IiOrtlb voto, em aditamento; 

E êomb ~otÓj 

E;SCLA1tE~tMENTbS 

O SR. MIN1STRd DEnv.I:ÓORlTO' 
REINALDO (Rellitbr)t Senhores Mi~ 
nistrosl o rt:ül:hd.~lio lie segurança se 
constriJlge, extlusivamente, em sa~ 
ber-se se a, pu.bHcaçâo do edital no 
jornal partiétilât, na ltab:l.litação de 

. casameritoj fa~patte oU nao ao pro~ 
cesso de habiIita~abi 

Se a plilbHcaçâti deste edital faz 
parte do processo de habilitação do 
casamentGj as dl~tas pl'eVistás no 
Regimento Próprio compreenGlemj 
também,. a pubHeação dos pÍ'ocla~ 
mas; do ~d1itráriol as despesas de 
publica~ão, em Jbrtll11 partftnilar, del 

veriam ser suportadaSl Sépara:da~ 
mente, maepetld~rl.~ertl.ente dtis eino~ 
lumentos pagos peia habilitação do 
casamentd\ peio~ lntérE!Ssados, no 
caso, os nubentes. 

Não existej como objetivo do 
mandado de segUrança, que~tã() dis ... 
ciplinar, t:!rtl rslaçao ao bridãl 'Oh 
pertinente ã pJtdã de cãrgoj presen~ 
te ou fututa, E!n1 a1JsÓllit~h Ô objeti~ 
vo do marldEido .de segurança é ex
clusivámMte! ~sté. 

E a liébisão vai ter repercussão, 
rl.âb ~ó. é~ :rêlação ao impetr,ante, 
que e Ôncial do Registro Civil, mas 
também E!m relação a todos os Ofi
ciais do úlstrltb Federal e do Brasil 
inteiro, POt'qUê, o Superior 'lribunal 
tlé Justiça interpreta a lei federal, 
com alllicação em todo o Território 
Nat!ÍonllL 

Ê I:!omt> Voto. 

EXTRATO DA M1NUTA 

RMS n2 4.()30~5 .j.- DF 
t94.Ú000613~6) .JJ-). Relator: O Sr. Mi
nistro Demôcrito Reinaldo. Recte.: 
Marcelo Caetanb Ribas, Advogados: 
Erasto Villa Verde de Carvalho e 
outros, T. Órigenit Tnbuhal de Jus
t~~a do Distrito Federal e Territó
rios, Impdo.: Desembargador Corre
gedor da Justiça do Distrito Fede
raL Sustentou oralmente o Dr. 
:Etastd Viua Verde de Carvalho, pe
lo recorrente!: 

Decisão: Após () voto do Exmo. 
Sr. Ministto~Relator negando provi
merito ao recursô, pediu vista o Ex-
11101 8r: Ministro Humberto Gomes 
de :6arros. Aguardam os Exmos. 
Srs. Ministros Milton Luiz Pereira, 
Cesar Asfo! Rouha e Garcia Vieira 
(em 18.04.94"--"- 1!! Turma). 

Presidiu oJulgamento () Sr. Mi
tiistro DEMÓCR1TO REINALDO. 

VO'rÓ ........ VISTA 

O SR. MI:NtSTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS! Oficial de 
Registrd de CasaméIito requereu 
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Mandado de Segurança contra de
terminação do Desembargador-Cor
regedor da Justiça do Distrito Fede
ral. 

O ato malsinado determinou que 
os oficiais de registro arquem com 
as despesas de publicação dos edi
tais de proclamas, no procedimento 
de habilitação para casamento. 

O E. Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal, em decisão adotada 
por séis votos a cinco, denegou a Se. 
gurança. Fomentou-se no argumen
to de que 

"É incumbência do Titular do 
Cartório do Registro Civil, a Pu
blicação dos proclamos, obedien
te ao disposto no artigo 182 do 
Código Civil." 

A lide nos chega, através de re
curso ordinário. 

O E. Relator nega provimento ao 
apelo. Monta-se no argumento de 
que: 

a) o Art. 67 da Lei 6.015/73, ao 
tratar da habilitação para casa
mento, impõe ao Oficial dé Regis~ 
tro, o encargo de fazer publicar 
na imprensa local, os proclamas; 

b) o Decreto-lei n2 115/67, que 
dispõe sobre as tabelas de custas 
no Distrito Federal, ao fixar o va
lor relativo à habilitação para ca
samento, determina que tal valor 
abrange todos os atos do processo. 

Pedi vista, porque, me pareceu 
que a imposição do encargo ao Ofi-

cial conduz ao absurdo. Com efeito, 
6 Art. 19 do Decreto-lei n 2 115/67 
detérmina que o Conselho de Justi
ça atualize os valores das custas fi
xadas em cruzeiros. A atualização, 
contudo, somente ocorrerá uma vez 
pbr ano. 

Ora, sabemos todos que, os jor
nais - tanto os pertencentes a em
presas privadas, quanto aqueles 
editados pela Imprensa Nacional -
reajustam o preço de seus serviços 
em intervalos semanais, quando 
não, diariamente. 

Isto significa: ao fim de um ano, 
por mais elevadas que sejam as cus
tas fixadas nas tabelas, elas estarão 
defasadas em mais de dois mil por 
cento, no que toca aos preços de pu
blicação. 

Vale dizer: o Oficial de casamen
to, durante a maIor parte do ano, 
pagará para cumprir seu munus. 

De outro lado, a questão me pa
receu extremamente parecida com 
aquela relativa ao adiantamento de 
despesas de condução pelo oficial de 
justiça, nos processos em que é par
te a Fazenda Pública. 

Lembrei-me do primoroso voto 
emitido pelo E. Ministro Milton Pe
reira, no julgamento do REsp 
22.618-5/SP. O voto foi resumido 
nestes termos: 

"1. Se a interpretação por cri
térios tradicionais conduzir à in
justiça, incoerências ou contradi
ção, recomenda-se buscar o sen
tido equitativo, lógico e acorde 
com o sentimento geral. 
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2. Custas e emolumentos, quan
to à natureza jurídica, não se con
fundem com despesas para o cus
teio de atos decorrentes do cami
nhamento processual. 

3. Oficial e perito não estão 
obrigados a arcar, em favor da 
Fazenda Pública, com despesas 
necessárias para a execução de 
atos judiciais." 

O Supremo Tribunal Federal, no 
regime constitucional anterior, deu 
ensejo ao E. Ministro Moreira Alves 
de registrar: 

"Despesas processuais.Privilé
gio da Fazenda Pública. Trans
porte do Oficial de Justiça para 
realização de penhora. 

No c.aso, o que pretende a Fa
zenda Estadual, com base nos ar
tigos 27 do CPC e 39 da Lei n 2 

6.830/80, é que o Oficial de Jus
tiça financie as atividades, em úl
tima análise, de seu patrão. 

Nenhum desses dispositivos 
determina que o serventuário da 
justiça retire de sua remuneração 
- que é paga pelo próprio Esta
do - as quantias necessárias ao 
pagamento das despesas com con
dução para o exercício de suas 
funções, e depois, ou as receba ao 
final do vencido, se a Fazenda for 
vencedora, ou não as receba ao fi
nal de ninguém, se a Fazenda for 
vencida, certo como é que, neste 
último caso, em face dos termos 
do parágrafo único do artigo 39, 
"se vencida, a Fazenda Pública 

ressarcirá o valor das despesas 
feitas pela parte contrária", o que 
evidentemente não abarca as des
pesas feitas pelo Oficial de Justi
ça em diligência do interesse da 
Fazenda. 

A questão não é, portanto, se
quer de injustiça - que seria cla
morosa -, mas de ausência de 
obrigação legal, a caracterizar hi
pótese típica do princípio de que 
ninguém é obrigado a fazer ou 
não fazer senão em virtude de lei 
(artigo 153, § 22, da Carta Mag
na). 

Se o privilégio da Fazenda for 
entendido na extensão por ela 
pretendida, deve o Estado consig
nar, no orçamento, verba própria 
para essas despesas, no que diz 
respeito aos cartórios oficializa
dos, uma vez que, quanto aos não 
oficializados, essas despesas sai
rão dos emolumentos a estes de
vidos, e que são receita pública, 
como fixado pela jurisprudência 
desta Corte" (RE 108.845/80). 

O problema do adiantamento de 
despesas, em processos que envol
vem a Fazenda Pública, já foi apre
ciado pela 'furma em vários de seus 
aspectos. Lembro, a propósito, o 
Acórdão no REsp 12.224-0/SP, de 
que fui relator, onde decidimos: 

"O Artigo 27 do CPC não isen
ta a Fazenda Pública de adiantar 
despesas relativas à extração de 
fotocópias dos autos, destinadas 
à formação de mandado citatório. 
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Este dispositivo legal deve ser 
interpretado à luz do Art. 32, pa
rágrafo único, da Lei 6.032, de 
30.04.79." 

'Thmbém a Primeira Seção firmou
se no entendimento de que "A Fa
zenda Pública e suas autarquias es
tão sujeitas ao adiantamento das 
despesas de condução de Oficial de 
Justiça" (EREsp n2 22.649-6/SP -
Relator o E. Ministro Garcia Vieira). 

Parece-me que tantos preceden
tes já bastariam para nos advertir 
para a iniqüidade que seria impor 
ao Serventuário de Registro, o paga
mento de valores superiores aos 
emolumentos que recebe, pelo ato 
de seu ofício. O Estado não pode fa
zer com que seu agente pague para 
trabalhar. 

Semelhante irrisão é reconhecida, 
na formação do Aresto recorrido, até 
pelos E. Desembargadores que inte
graram a maioria denegatória da 
Segurança (Cf. votos dos Des. Her
menegildo Gonçalves e N atanael 
Caetano - fls. 87 e segt.) 

Em verdade, o Decreto-lei 115/67 
foi baixado em conjuntura bem di
ferente da que atravessamos. 

Em primeiro lugar, o Regimento 
de custas foi editado em momento 
de inflação baixa, quando era possí
vel reajustar preços anualmente; 

Depois, não se pode desprezar a 
circunstância de que naquele tem
po, as publicações eram feitas atra
vés do Velho Departamento de Im
prensa Nacional que não cobrava 
pelo expediente oficial. 

É necessário, pois, que interpre
temos a Lei, em consonância com a 
realidade hodierna: inflação altíssi
ma e publicações cobradas a preços 
de mercado. 

Verifico, entretanto, que os pró
prios textos dos dispositivos questio
nados conduzem ao provimento do 
recurso. 

Vejamos, pois: 

a) o item I da Thbela I, anexa 
ao Decreto-lei 115/67, fixa em 
CR$ 59.200,00, os emolumentos 
correspondentes à "habilitação, 
compreendendo todos os atos do 
processo, certidão de habilitação 
e a extraída do livro-talão"; 

b) o Art. 67, § 12 da Lei 6.105, 
de 31.12.73, traça o procedimen
to da habilitação para casamen
to, in verbis: "Autuada a peti
ção, o oficial mandará afixar pro
clamas de casamento em lugar 
ostensivo de seu cartório e fará 
publicá-los na imprensa local, se 
houver. " 

O texto do Regimento de Custas 
há de ser entendido como referência 
a todos os atos do processo, a cargo 
do oficial. 

Com efeito, a Lei cuida de emolu
mentos. 

Emolumento é a "remuneração 
por ato praticado no exercício de ofí
cio ou função pública, ou judicial." 
(Pedro Nunes, Dicionário de Tec
nologia Jurídica - Ed. Freitas Bas
tos - 12!! Ed., pág. 378). 

Se a Lei cuida de emolumentos, a 
ela trata de remunerar os atos fun-
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cionais. Tão somente os atos funcio~ 
nais. De outro modo, não se estaria 
cuidando de emolumentos. 

Ora, a publicação na impre:Q.sa 
não é ato do oficial. EI!;l não dispõe 
de meios para imprimir e fazer cir
cular qualquer órgão de publicação. 
Bem a propósito, no § F do Art. 67 
se diz que o oficial "fará publicar" 
os proclamas. . 

Ato do oficial, evidentemente, é o 
proclama. Sua publicação é ato cOm
plementar, praticado pela empresa 
jornalística. 

A remuneração deste ato comple, 
mentar não se faz media:Q.te emolu
mentos. Faz-se a título de retribui. 
ção por trabalho prestado, através 
de contrato. 

Observo, finalmente, que se O re
gimento de custas determinasse que 
o preço da publicação está contido 
no valor fixado pelo itero a da Tabe
la I, o preceito seria imponível às 
empresas jornalísticas. 

De fato, se o numerário estabele
cido na tabela deve remunerar o 
Oficial e a empresa jOUlalística, faz
se evidente que o preço da publica, 
ção haverá de ser necessariamente 
menor que o valor flX;ado na Tabela. 

Como não existe qualquer disposi
tivo fixando a remuneração da im
prensa, é de se concluir que a tabe
la refere-se, apenas, aos atos de com
petênç:ia do Oficial de Casamentos. 

Peço vênia ao E. Relator, para 
dar provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n!! 4.030-5 - DF 
(94.0000613-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Recte.: 
Marcelo Caetano Ribas. Advogados: 
Erasto Villa Verde de Carvalho e ou
tros. T. Origem: Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios. 
bnpdo.: Desembargador Corregedor 
da Justiça do Distrito Federal. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mep.to, a Turma, por unanimidade, 
deu provimento ao recurso, nos ter
mos do voto do Exmo. Sr. Ministro
Relator (em 18.05.94 - F 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Humberto 
Gomes de Barros, Milton Luiz Pe
reira, Cesar Asfor Rocha e Garcia 
Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 
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